
 AVISO DE LICITAÇÃO 

 GRUPO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR  ITEM, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  ,  Visa  qualificar 
 empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e  anexos,  em 
 conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  ,  Decreto 
 Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  , e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  06/04/2026 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/04/2026 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 17/04/2026 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 06 de Abril de 2026. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  563/  SEMAFP  /2026  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  027/PMMS/2026  Valor estimado:  R$  302.578,00 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Aquisição  de  veículo  utilitário  zero  quilômetro,  tipo  caminhonete 
 cabine  dupla,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências 
 estabelecidas no Termo de Convênio nº 639/2025/PGE-SEPOG. 
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 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 
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EXTRATO DO CONTRATO
 ADMINISTRATIVO Nº 060/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 744/2026 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 10/2025 

CONTRATO Nº: 060/2026 
CONTRATANTE: Município de São Francisco do Guaporé/
RO 
CONTRATADA: R. R. DOS SANTOS 
CNPJ: 63.795.421/0003-38 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção e elétricos 
para atender às demandas da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura e Serviços Públicos – SEINFRA, conforme especi-
ficações constantes no Pedido de Compra nº 237.  

VALOR GLOBAL: R$ 106.800,47 (cento e seis mil, oitocen-
tos reais e quarenta e sete centavos).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA. Ficha: 
24. Função: 04. Subfunção: 122. 

Programa: 0023. Projeto/Atividade: 2097 – Manutenção das 
Atividades – SEINFRA. Categoria Econômica: 3.3.90.30.99 
– Outros Materiais de Consumo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do 
contrato. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento dos materiais e apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 283/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01015.12.01-2025

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 01.254.422/0001-56, com sede administrativa na Av. 
Brasil, testada com a Rua Integração Nacional, nº 1.997, Cen-
tro, São Francisco do Guaporé/RO, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, JOSÉ WELLINGTON DRUMOND 
GOUVÊA, no uso das atribuições legais e em conformida-
de com a Lei Federal nº 14.133/2021, resolve promover a 
RESCISÃO UNILATERAL do Contrato Administrativo nº 
283/2024, celebrado com a empresa JCB CONSTRUTORA 
E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 27.209.828/0001-00, pelos 
fundamentos de fato e de direito a seguir expostos.

I – DO OBJETO DO CONTRATO

O contrato rescindido tem por objeto a prestação de serviços 
de fornecimento de materiais e mão de obra para a constru-
ção do Barracão da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, conforme especificações constantes 
do processo administrativo e da Concorrência Eletrônica nº 
006/CPLM/2024. Posteriormente, houve celebração de termo 
aditivo de prazo e valor, com prorrogação por 6 (seis) meses 
e acréscimo de R$ 42.729,96. 

II – DOS FATOS E DA MOTIVAÇÃO

Consta dos autos que, em vistoria técnica realizada em 21 de 
janeiro de 2026, foi verificada a paralisação integral da obra, 
sem presença de trabalhadores, equipamentos ou avanço 
físico compatível com o cronograma contratual, circunstân-
cia que ensejou a expedição de notificação administrativa 
à contratada para manifestação e retomada da execução. A 
empresa apresentou resposta administrativa, alegando fatores 
operacionais, adequações técnicas, pendências administrativas 
relacionadas a aditivo e suposto desequilíbrio econômico-
-financeiro, requerendo, ao final, realinhamento de preços 
ou, subsidiariamente, rescisão amigável sem penalidades. 
Tais justificativas, contudo, foram reputadas juridicamente 
insuficientes pela Procuradoria Geral do Município.

III – DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente rescisão unilateral funda-se na ocorrência de 
inadimplemento contratual relevante decorrente da paralisação 
injustificada da obra, em afronta aos deveres de execução regu-
lar e contínua do objeto contratado, bem como nas disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 137 e 
156, observados os princípios da legalidade, supremacia do 
interesse público, continuidade do serviço público, motivação 
e devido processo legal administrativo. A medida também 
observa a prévia notificação da contratada, a oportunidade de 
manifestação e a decisão expressa da autoridade competente 
constante dos autos.

IV – DA RESCISÃO

Fica RESCINDIDO UNILATERALMENTE, por culpa da 
contratada, o Contrato Administrativo nº 283/2024, a partir da 
publicação deste instrumento e da ciência formal da empresa, 
cessando-se os efeitos obrigacionais futuros, sem prejuízo da 
apuração de responsabilidades administrativas, civis e even-
tualmente judiciais decorrentes do inadimplemento verificado. 

V – DAS CONSEQUÊNCIAS ADMINISTRATIVAS

A rescisão ora formalizada não afasta a necessidade de apu-
ração, em procedimento próprio, das penalidades contratuais 
e legais cabíveis, inclusive multa, retenção de valores ou 
garantias eventualmente existentes, impedimento de licitar e 
contratar com a Administração e demais sanções admissíveis, 
sempre mediante observância do contraditório e da ampla 
defesa. Deverá, ainda, ser apurado eventual prejuízo ao erá-
rio, com adoção das medidas necessárias à recomposição do 
dano, se constatado.

VI – DAS PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES

Determina-se o encaminhamento dos autos ao Gestor de 
Contratos e aos setores competentes para: 
a) anotação da rescisão no assentamento contratual; 
b) levantamento do estágio físico-financeiro da obra; 
c) apuração de saldo contratual remanescente; 
d) quantificação de eventuais danos e custos adicionais; 
e) instauração ou prosseguimento do processo administrativo 
sancionador; 
f) adoção das providências legais destinadas à continuidade 
da obra pública.

São Francisco do Guaporé/RO, 06 de abril de 2026.

JOSÉ WELLINGTON DRUMOND GOUVÊA 
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

jaru

O projeto é desenvolvido com alunos do 5º ano do 
ensino fundamental, matriculados na rede municipal

Prefeitura realiza eleição 
de vereadores mi r i ns

(Da Redação) A 
Prefeitura de Jaru, 
por meio da Secre-
taria Municipal de 
Educação (Semed) 
realizou, na sema-
na passada, a elei-
ção dos vereadores 
do Projeto Vere-
ador Mirim, im-
plantado por meio 
da Lei Municipal 
nº 4.325/2026, de 
26 de fevereiro de 
2026.

A  i n i c i a t i v a 
atende à indicação 
da presidente da 
Câmara  Munici-
pal de Jaru (CMJ), 
vereadora Tatiane 
da Saúde (União 
Brasil). Ela tem o 
objetivo de incen-
tivar a participação 
dos estudantes na 
política, promover 
valores como éti-
ca, responsabili-

dade e democracia, 
além de aproximar 
a CMJ da comu-
nidade escolar e 
contribuir para a 
formação de novas 
lideranças jovens.

Na rede muni-
cipal, o projeto é 
desenvolvido com 
alunos do 5º ano do 
ensino fundamen-
tal, matriculados 
nas escolas Abrão 
Rocha ,  A ldemi r 
Lima Cantanhede, 
Maria de Lourdes 
da Silva, Menezio 
de Victo, D’Jaru-
- U a r u ,  J o s é  d e 
Souza Silva, Jus-
celino Kubitschek, 
Marechal Cordeiro 
de Farias e Maria 
Gomes da Costa 
Gonçalves.

Ao todo, foram 
elei tos  nove ve-
r eadores  mi r in s 

Foto: Assessoria/Divulgação

titulares e suplen-
tes, escolhidos por 
meio de eleição di-
reta, com votação 
entre os próprios 
colegas, conforme 
determina a legis-
lação municipal.

O mandato terá 
duração de um ano 
letivo, com encon-
tros presenciais na 
Câmara Municipal de 
Jaru. Com informa-
ções da Assessoria de 
Comunicação.
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ATO AVISO DE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 04/SEMUSA/2026

Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal de Machadinho 
D’Oeste através da Secretaria Municipal de Saúde. Processo 
Administrativo nº 764/2026. Objeto: Contratação de Empresa 
do Ramo da Construção Civil para Construção da Unidade 
de Atenção Especializada em Saúde Hospital Municipal (2ª 
Etapa) no Município de Machadinho D’Oeste conforme Pro-
jeto Básico e anexos, recursos provenientes do contrato de 
repasse 960617/MS/CAIXA. Na forma da Lei nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal n° 4022/2024 e LC nº 123/2006 com suas 
alterações, realizará a concorrência eletrônica com critério 
de julgamento do tipo empreitada menor preço global modo 
de disputa aberto e fechado. Valor Previsto R$ 1.786.248,78 
(Um milhão setecentos e oitenta e seis mil duzentos e quarenta 
e oito reais e setenta e oito centavos). O envio da proposta 
será das 09h00min do dia 08/04/2026 até as 09h30min do dia 
18/05/2026. Início da sessão pública virtual será às 09h00min 
do dia 18/05/2026 (Horários de Brasília). Local da disputa 
virtual: https://www.licitanet.com.br/). Edital e anexos dis-
poníveis no referido site e/ou no site institucional do órgão: 
www.machadinho.ro.gov.br. Informações Complementares 
na Diretoria de Compras, sediada à Avenida Rio de Janeiro, 
3098, Centro, Machadinho D´Oeste – RO, em dias úteis das 
07h30min, às 13h30min. Contato telefone: (69) 3581-3278 e/
ou e-mail machadinhocpl@gmail.com

Samara Raquel Kuss de Souza 
 Agente de Contratação

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACHADINHO D’OESTE

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254/2026
O Município de Seringueiras/RO, por meio de seu Pregoeiro 
e equipe de apoio, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a sessão de abertura do Pregão Eletrônico 
nº 029/2026, cujo objeto trata de DESPESA COM CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO 
PIROTÉCNICO (QUEIMA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO), 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMEN-
TOS E MÃO DE OBRA, PARA VIABILIZAR A REALI-
ZAÇÃO DA FESTIVIDADE DO MUNICÍPIO, EVENTO 
DE RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO, CULTURAL E 
SOCIAL DURANTE ANO DE 2026, anteriormente prevista 
para o dia 20 de abril de 2026, foi prorrogada.
A nova data para abertura do certame será no dia 23 de abril de 
2026, no mesmo horário e condições estabelecidas no edital.
A prorrogação se faz necessária em razão de erro na contagem 
de prazo, sendo indispensável a readequação do cronograma 
para garantir a legalidade e a ampla competitividade do 
certame.

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

Seringueiras - RO, 06 de ABRIL de 2026

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.: 07/2025 
(Dispensa de Licitação)

Processo Administrativo n. 777/2026
Participação exclusiva

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de materiais gráficos, para confecção de adesivo vinil, banner, 
caderneta da gestante e bloco de receita B, para atender a Se-
cretaria Municipal de Saúde de Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, 
anexo ao aviso de contratação; Início da disputa: dia 10 de 
abril de 2026 às 08h:30min (Horário de Brasília); Local de re-
alização da disputa: www.licitanet.com.br; Do edital: O Edital 
relativo ao procedimento de dispensa eletrônica encontra-se 
a disposição dos interessados no site supracitado, site da 
Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência 
Municipal” e https://www.gov.br/pncp/pt-br Portal Nacional 
de Contratações Públicas; Informações:  Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail 
cpl@novabrasilandia.ro.gov.br. 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 06/04/2026.

Melissa de Cássia Barbieri
Agente de Contratação 

Port. 306/GP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.033/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço por Lote. Objeto: Registro de preços 
visando a AQUISIÇÃO DE BICICLETAS. O valor estimado: 
R$ 175.240,46. Processo Administrativo: 2115/PMJ/2026. 
Cadastro: 08/04/2026, a partir das 09h00min, finalizando às 
08h59min do dia 22/04/2026. Início da Sessão Pública: 22 
de abril de 2026, às 09h10min (horário de Brasília). Edital 
disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 06 de abril de 2026.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.034/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Por Item. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS. O valor estimado: 
R$ 1.855.743,95. Processo Administrativo: 4035/PMJ/2026. 
Cadastro: 08/04/2026, a partir das 09h00min, finalizando às 
08h59min do dia 22/04/2026. Início da Sessão Pública: 22 
de abril de 2026, às 09h10min (horário de Brasília). Edital 
disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 06 de abril de 2026.

Larissa Lorrainy Oliveira Gava
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

EXTRATO AO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº: 095/PGM/2024
PROCESSO Nº: 1055.02.02/2023 - SEMED
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE 
– RO
CONTRATADO: DATAFULL TECNOLOGIA - LTDA
OBJETO: Fica ajustado a prorrogação do prazo de execução 
e vigência do contrato acima epigrafado por mais 12 (doze) 
meses, iniciando-se em 24 de março de 2026 e término em 24 
de março de 2027, conforme dispõe art. 57, II, da Lei 8.666/93.
DATA: 23/03/2026

ASSINAM:
JAIR LUIZ - Prefeito Municipal -Contratante
MAURI VIDAL RIBEIRO - Secretário Municipal de Edu-
cação - Interveniente
JURACI ALVES DOS SANTOS – DATAFULL TECNOLO-
GIA - LTDA - Contratada

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO DE PRAZO

Contrato n. 011/PGM/2025
Processo n. 212.02.11/2025 - SEMATUR
Contratante: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE - RO
Contratado: DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTÃO 
LTDA – EPP.  
Objeto: a prorrogação do prazo de execução do Contrato acima 
epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 03 de abril 
de 2026 e término no dia 03 de abril de 2027.
Data: 31/12/2026

Assinam:
JAIR LUIZ - Prefeito Municipal - Contratante
DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA – EPP, re-
presentada por CRYSTIAN VIERA MOREIRA – Contratada
ANDERSON CARNEIRO NATAL - Secretário Municipal 
Adjunto de Meio Ambiente e Turismo – Interveniente.                                                                                       
Termo aditivo assinado nos autos respectivos;

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.035/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Por Lote. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS, visando a AQUISIÇÃO DE EXTINTORES 
E PLACAS DE SINALIZAÇÃO PPCIP. O valor estimado: 
R$ 56.279,55. Processo Administrativo: 4491/PMJ/2026. 
Cadastro: 08/04/2026, a partir das 10h00min, finalizando às 
09h59min do dia 22/04/2026. Início da Sessão Pública: 22 
de abril de 2026, às 10h10min (horário de Brasília). Edital 
disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 06 de abril de 2026.

Larissa Lorrainy Oliveira Gava
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE

Estado de Rondônia                CNPJ 15.884.109/0001-06

N O T A  D E  E M P E N H O

RUA RIACHUELO 2552     CENTRO   (69 )3418-2239  -  CEP 76958-000

Fls Nº ________

Nº do Empenho 618 / 2026 Ordinário 31/03/2026Data:

Dotação Inicial
675.733,00

Saldo Anterior Valor Saldo Atual
100.000,00 575.733,00

02.
02.007.

26.782.0013.2.057.

3.3.9.0.30.00.00.

15000000Recursos não Vinculados de Impostos - Exercíci

Orgão:
Unidade:

Prog. Trabalho:

Elemento Desp.:

F.  de Recurso: 

Página   1 / 1

98 GERENCIAMENTO CARTÃO - PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE V39
Desdobramento: 

Reduzido: 174

1.500.000,00

2588/2025

Proc. Inexigibi

1Origem de Recursos: 

Nº Licitação.........: 31/2025

Tipo de Licitação: 

Processo..............:

MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENCAO DAS VIAS VICINAIS - RURAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
PODER EXECUTIVO

VLR. TOTALVLR. UNITÁRIO      MARCAESPECIFICAÇÃOUNQTDITEM

RECURSOS LIVRES

C.N.P.J.:
Endereço:

Credor:
:  -  C.E.P.   -    -  
09.179.444/0001-00 Insc. Est.:

20532 - CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA

100.000,00100.000,001,001 Gerenciamento de Cartao - Manutenção e PeçasSERV SERVIÇOS

SOLICITO EMPENHO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS POR MEIO DO CONVENIO 305/2025/PGE/DER, PARA MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS QUE REALIZAM OS TRABALHOS DE PATROLAMENTO.

Histórico NAD:

ORDENAÇÃO DE DESPESA

TAIZA PEREIRA CONTÃO

EMPENHADO POR:

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##),REGINALDO GAMA PEDROSO (CPF ###.###.847-##), em 31/03/2026 - 10:38, 
 e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/134804. Folha 1 de 1 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE

Estado de Rondônia                CNPJ 15.884.109/0001-06

N O T A  D E  E M P E N H O

RUA RIACHUELO 2552     CENTRO   (69 )3418-2239  -  CEP 76958-000

Fls Nº ________

Nº do Empenho 618 / 2026 Ordinário 31/03/2026Data:

Dotação Inicial
675.733,00

Saldo Anterior Valor Saldo Atual
100.000,00 575.733,00

02.
02.007.

26.782.0013.2.057.

3.3.9.0.30.00.00.

15000000Recursos não Vinculados de Impostos - Exercíci

Orgão:
Unidade:

Prog. Trabalho:

Elemento Desp.:

F.  de Recurso: 
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98 GERENCIAMENTO CARTÃO - PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE V39
Desdobramento: 

Reduzido: 174

1.500.000,00

2588/2025

Proc. Inexigibi

1Origem de Recursos: 

Nº Licitação.........: 31/2025

Tipo de Licitação: 

Processo..............:

MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENCAO DAS VIAS VICINAIS - RURAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
PODER EXECUTIVO

VLR. TOTALVLR. UNITÁRIO      MARCAESPECIFICAÇÃOUNQTDITEM

RECURSOS LIVRES

C.N.P.J.:
Endereço:

Credor:
:  -  C.E.P.   -    -  
09.179.444/0001-00 Insc. Est.:

20532 - CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA

100.000,00100.000,001,001 Gerenciamento de Cartao - Manutenção e PeçasSERV SERVIÇOS

SOLICITO EMPENHO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS POR MEIO DO CONVENIO 305/2025/PGE/DER, PARA MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS QUE REALIZAM OS TRABALHOS DE PATROLAMENTO.

Histórico NAD:

ORDENAÇÃO DE DESPESA

TAIZA PEREIRA CONTÃO

EMPENHADO POR:

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##),REGINALDO GAMA PEDROSO (CPF ###.###.847-##), em 31/03/2026 - 10:38, 
 e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/134804. Folha 1 de 1 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.037/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Por Lote. Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS, visando a AQUISIÇÃO DE BOMBAS 
PARA BOMBEAMENTO DE ÁGUA. O valor estimado: 
R$ 219.645,28. Processo Administrativo: 1600/PMJ/2026. 
Cadastro: 08/04/2026, a partir das 15h00min, finalizando às 
14h59min do dia 22/04/2026. Início da Sessão Pública: 22 
de abril de 2026, às 15h10min (horário de Brasília). Edital 
disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 06 de abril de 2026.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 6 e 7 de abril de 2026 - Correio Popular6 EMPRESA 

JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.04.06 16:30:59 
-04'00'



 

PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 
AV MARECHAL DEODORO, 4.695 - CENTRO 
ALVORADA DO OESTE / RO - CEP: 76.930-000 
CNPJ: 15.845.340/0001-90 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
001/SEMASF/2026 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
DEFERIDAS/INDEFERIDAS POR ORDEM ALFABÉTICA 

CARGO/FUNÇÃO - CARGA HORÁRIA - LOTAÇÃO: SEMASF - 
ASSISTENTE SOCIAL - 30H 

Nº Nº 
I. 

NOME DO 
CANDIDATO(A) CIDADE/UF CPF DEFERIDO PNE 

1 13 ADIA PEREIRA 
MORAES 

PORTO VELHO - 
RO 

***.129.652-
** SIM NÃO 

2 6 ADRIANA 
CARVALHO 

ALVORADA DO 
OESTE - RO 

***.196.072-
** SIM NÃO 

3 17 
ADRIANA 
PEREIRA DOS 
SANTOS 

PORTO VELHO - 
RO 

***.954.622-
** SIM SIM 

4 10 
DANIELLE 
BELTRAO 
ROSAS ROCHA 

BEL - PA ***.863.852-
** SIM NÃO 

5 5 

FRANCISCA 
APARECIDA 
PINHEIRO DA 
SILVA 

COLORADO DO 
OESTE - RO 

***.820.492-
** NÃO NÃO 

6 7 

INGLIDE 
FABIANE 
SOUZA DE 
OLIVEIRA 
CARVALHO 

PORTO VELHO - 
RO 

***.180.652-
** SIM NÃO 

7 4 
ISMAEL 
TENORIO DA 
COSTA 

PORTO VELHO - 
RO 

***.479.682-
** NÃO NÃO 

8 11 
IZARINA 
ARANHA 
BASTOS 

PORTO VELHO - 
RO 

***.260.662-
** SIM NÃO 

9 19 
JESSICA 
FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

PORTO VELHO - 
RO 

***.312.612-
** NÃO NÃO 

 

PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 
AV MARECHAL DEODORO, 4.695 - CENTRO 
ALVORADA DO OESTE / RO - CEP: 76.930-000 
CNPJ: 15.845.340/0001-90 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
001/SEMASF/2026 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS 

CARGO/FUNÇÃO - CARGA HORÁRIA - LOTAÇÃO: SEMASF - 
ASSISTENTE SOCIAL - 30H 

Nº Nº 
INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF PNE 

1 13 ADIA PEREIRA MORAES ***.129.652-
** NÃO 

2 6 ADRIANA CARVALHO ***.196.072-
** NÃO 

3 17 ADRIANA PEREIRA DOS 
SANTOS 

***.954.622-
** SIM 

4 10 DANIELLE BELTRAO ROSAS 
ROCHA 

***.863.852-
** NÃO 

5 5 FRANCISCA APARECIDA 
PINHEIRO DA SILVA 

***.820.492-
** NÃO 

6 7 INGLIDE FABIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA CARVALHO 

***.180.652-
** NÃO 

7 4 ISMAEL TENORIO DA COSTA ***.479.682-
** NÃO 

8 11 IZARINA ARANHA BASTOS ***.260.662-
** NÃO 

9 19 JESSICA FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

***.312.612-
** NÃO 

10 3 JULIANE CRISTINA PINTO ***.351.862-
** NÃO 

11 20 LECILDA CLAUDIO DA SILVA ***.760.102-
** NÃO 

12 14 MAGALI DO SOCORRO 
TENORIO E SILVA 

***.960.582-
** NÃO 

13 21 MARCILUCIA FONSECA ***.807.312-
** NÃO 

14 16 MARIA LUZINETE DE BRITO ***.641.852-
** NÃO 

15 18 MARIZETE DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA 

***.173.732-
** SIM 

 

PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 
AV MARECHAL DEODORO, 4.695 - CENTRO 
ALVORADA DO OESTE / RO - CEP: 76.930-000 
CNPJ: 15.845.340/0001-90 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
001/SEMASF/2026 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

CARGO/FUNÇÃO - CARGA HORÁRIA - LOTAÇÃO: SEMASF - 
ASSISTENTE SOCIAL - 30H 

Nº Nº 
INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF PNE 

1 13 ADIA PEREIRA MORAES ***.129.652-
** NÃO 

2 6 ADRIANA CARVALHO ***.196.072-
** NÃO 

3 17 ADRIANA PEREIRA DOS 
SANTOS 

***.954.622-
** SIM 

4 10 DANIELLE BELTRAO ROSAS 
ROCHA 

***.863.852-
** NÃO 

5 7 INGLIDE FABIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA CARVALHO 

***.180.652-
** NÃO 

6 11 IZARINA ARANHA BASTOS ***.260.662-
** NÃO 

7 20 LECILDA CLAUDIO DA SILVA ***.760.102-
** NÃO 

8 21 MARCILUCIA FONSECA ***.807.312-
** NÃO 

9 16 MARIA LUZINETE DE BRITO ***.641.852-
** NÃO 

10 9 PATRICIA CORA ***.469.772-
** NÃO 

11 15 ROSANGELA ELISANDRA DIAS 
DE CAMPOS 

***.249.102-
** NÃO 

12 12 SONIA APARECIDA TEIXEIRA ***.059.632-
** NÃO 

13 1 TAIANA ARRUDA FARIAS 
SANTOS 

***.873.232-
** NÃO 

14 2 TIAGO GONALVES ***.882.982-
** NÃO 

TOTAL DE INSCRITOS: 14 

 

PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 
AV MARECHAL DEODORO, 4.695 - CENTRO 
ALVORADA DO OESTE / RO - CEP: 76.930-000 
CNPJ: 15.845.340/0001-90 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
001/SEMASF/2026 

LISTA DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

CARGO/FUNÇÃO - CARGA HORÁRIA - LOTAÇÃO: SEMASF - 
ASSISTENTE SOCIAL - 30H 

Nº Nº 
INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF PNE 

1 5 FRANCISCA APARECIDA 
PINHEIRO DA SILVA 

***.820.492-
** NÃO 

2 4 ISMAEL TENORIO DA COSTA ***.479.682-
** NÃO 

3 19 JESSICA FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

***.312.612-
** NÃO 

4 3 JULIANE CRISTINA PINTO ***.351.862-
** NÃO 

5 14 MAGALI DO SOCORRO 
TENORIO E SILVA 

***.960.582-
** NÃO 

6 18 MARIZETE DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA 

***.173.732-
** SIM 

7 8 NATALY FATIMA DO AMARAL ***.847.782-
** NÃO 

TOTAL DE INSCRITOS: 7 
 
 
 

ALVORADA DO OESTE - RO, 06 de abril de 2026. 
 
 

__________________________________ 
Presidente da Comissão 

  

 

 

PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 
AV MARECHAL DEODORO, 4.695 - CENTRO 
ALVORADA DO OESTE / RO - CEP: 76.930-000 
CNPJ: 15.845.340/0001-90 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
001/SEMASF/2026 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
DEFERIDAS/INDEFERIDAS POR ORDEM ALFABÉTICA 

CARGO/FUNÇÃO - CARGA HORÁRIA - LOTAÇÃO: SEMASF - 
ASSISTENTE SOCIAL - 30H 

Nº Nº 
I. 

NOME DO 
CANDIDATO(A) CIDADE/UF CPF DEFERIDO PNE 

1 13 ADIA PEREIRA 
MORAES 

PORTO VELHO - 
RO 

***.129.652-
** SIM NÃO 

2 6 ADRIANA 
CARVALHO 

ALVORADA DO 
OESTE - RO 

***.196.072-
** SIM NÃO 

3 17 
ADRIANA 
PEREIRA DOS 
SANTOS 

PORTO VELHO - 
RO 

***.954.622-
** SIM SIM 

4 10 
DANIELLE 
BELTRAO 
ROSAS ROCHA 

BEL - PA ***.863.852-
** SIM NÃO 

5 5 

FRANCISCA 
APARECIDA 
PINHEIRO DA 
SILVA 

COLORADO DO 
OESTE - RO 

***.820.492-
** NÃO NÃO 

6 7 

INGLIDE 
FABIANE 
SOUZA DE 
OLIVEIRA 
CARVALHO 

PORTO VELHO - 
RO 

***.180.652-
** SIM NÃO 

7 4 
ISMAEL 
TENORIO DA 
COSTA 

PORTO VELHO - 
RO 

***.479.682-
** NÃO NÃO 

8 11 
IZARINA 
ARANHA 
BASTOS 

PORTO VELHO - 
RO 

***.260.662-
** SIM NÃO 

9 19 
JESSICA 
FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

PORTO VELHO - 
RO 

***.312.612-
** NÃO NÃO 

 

PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 
AV MARECHAL DEODORO, 4.695 - CENTRO 
ALVORADA DO OESTE / RO - CEP: 76.930-000 
CNPJ: 15.845.340/0001-90 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
001/SEMASF/2026 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS 

CARGO/FUNÇÃO - CARGA HORÁRIA - LOTAÇÃO: SEMASF - 
ASSISTENTE SOCIAL - 30H 

Nº Nº 
INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF PNE 

1 13 ADIA PEREIRA MORAES ***.129.652-
** NÃO 

2 6 ADRIANA CARVALHO ***.196.072-
** NÃO 

3 17 ADRIANA PEREIRA DOS 
SANTOS 

***.954.622-
** SIM 

4 10 DANIELLE BELTRAO ROSAS 
ROCHA 

***.863.852-
** NÃO 

5 5 FRANCISCA APARECIDA 
PINHEIRO DA SILVA 

***.820.492-
** NÃO 

6 7 INGLIDE FABIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA CARVALHO 

***.180.652-
** NÃO 

7 4 ISMAEL TENORIO DA COSTA ***.479.682-
** NÃO 

8 11 IZARINA ARANHA BASTOS ***.260.662-
** NÃO 

9 19 JESSICA FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

***.312.612-
** NÃO 

10 3 JULIANE CRISTINA PINTO ***.351.862-
** NÃO 

11 20 LECILDA CLAUDIO DA SILVA ***.760.102-
** NÃO 

12 14 MAGALI DO SOCORRO 
TENORIO E SILVA 

***.960.582-
** NÃO 

13 21 MARCILUCIA FONSECA ***.807.312-
** NÃO 

14 16 MARIA LUZINETE DE BRITO ***.641.852-
** NÃO 

15 18 MARIZETE DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA 

***.173.732-
** SIM 

16 8 NATALY FATIMA DO AMARAL ***.847.782-
** NÃO 

17 9 PATRICIA CORA ***.469.772-
** NÃO 

18 15 ROSANGELA ELISANDRA DIAS 
DE CAMPOS 

***.249.102-
** NÃO 

19 12 SONIA APARECIDA TEIXEIRA ***.059.632-
** NÃO 

20 1 TAIANA ARRUDA FARIAS 
SANTOS 

***.873.232-
** NÃO 

21 2 TIAGO GONALVES ***.882.982-
** NÃO 

TOTAL DE INSCRITOS: 21 
 
 
 

ALVORADA DO OESTE - RO, 06 de abril de 2026. 
 
 

__________________________________ 
Presidente da Comissão 

  

 

 

PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 
AV MARECHAL DEODORO, 4.695 - CENTRO 
ALVORADA DO OESTE / RO - CEP: 76.930-000 
CNPJ: 15.845.340/0001-90 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
001/SEMASF/2026 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

CARGO/FUNÇÃO - CARGA HORÁRIA - LOTAÇÃO: SEMASF - 
ASSISTENTE SOCIAL - 30H 

Nº Nº 
INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF PNE 

1 13 ADIA PEREIRA MORAES ***.129.652-
** NÃO 

2 6 ADRIANA CARVALHO ***.196.072-
** NÃO 

3 17 ADRIANA PEREIRA DOS 
SANTOS 

***.954.622-
** SIM 

4 10 DANIELLE BELTRAO ROSAS 
ROCHA 

***.863.852-
** NÃO 

5 7 INGLIDE FABIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA CARVALHO 

***.180.652-
** NÃO 

6 11 IZARINA ARANHA BASTOS ***.260.662-
** NÃO 

7 20 LECILDA CLAUDIO DA SILVA ***.760.102-
** NÃO 

8 21 MARCILUCIA FONSECA ***.807.312-
** NÃO 

9 16 MARIA LUZINETE DE BRITO ***.641.852-
** NÃO 

10 9 PATRICIA CORA ***.469.772-
** NÃO 

11 15 ROSANGELA ELISANDRA DIAS 
DE CAMPOS 

***.249.102-
** NÃO 

12 12 SONIA APARECIDA TEIXEIRA ***.059.632-
** NÃO 

13 1 TAIANA ARRUDA FARIAS 
SANTOS 

***.873.232-
** NÃO 

14 2 TIAGO GONALVES ***.882.982-
** NÃO 

TOTAL DE INSCRITOS: 14 

 

PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 
AV MARECHAL DEODORO, 4.695 - CENTRO 
ALVORADA DO OESTE / RO - CEP: 76.930-000 
CNPJ: 15.845.340/0001-90 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
001/SEMASF/2026 

LISTA DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

CARGO/FUNÇÃO - CARGA HORÁRIA - LOTAÇÃO: SEMASF - 
ASSISTENTE SOCIAL - 30H 

Nº Nº 
INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF PNE 

1 5 FRANCISCA APARECIDA 
PINHEIRO DA SILVA 

***.820.492-
** NÃO 

2 4 ISMAEL TENORIO DA COSTA ***.479.682-
** NÃO 

3 19 JESSICA FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

***.312.612-
** NÃO 

4 3 JULIANE CRISTINA PINTO ***.351.862-
** NÃO 

5 14 MAGALI DO SOCORRO 
TENORIO E SILVA 

***.960.582-
** NÃO 

6 18 MARIZETE DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA 

***.173.732-
** SIM 

7 8 NATALY FATIMA DO AMARAL ***.847.782-
** NÃO 

TOTAL DE INSCRITOS: 7 
 
 
 

ALVORADA DO OESTE - RO, 06 de abril de 2026. 
 
 

__________________________________ 
Presidente da Comissão 

  

 

10 3 
JULIANE 
CRISTINA 
PINTO 

ALVORADA - 
RO 

***.351.862-
** NÃO NÃO 

11 20 
LECILDA 
CLAUDIO DA 
SILVA 

SERINGUEIRAS 
- RO 

***.760.102-
** SIM NÃO 

12 14 

MAGALI DO 
SOCORRO 
TENORIO E 
SILVA 

PORTO VELHO - 
RO 

***.960.582-
** NÃO NÃO 

13 21 MARCILUCIA 
FONSECA 

PORTO VELHO - 
RO 

***.807.312-
** SIM NÃO 

14 16 
MARIA 
LUZINETE DE 
BRITO 

VALE DO 
ANARI - RO 

***.641.852-
** SIM NÃO 

15 18 
MARIZETE DE 
OLIVEIRA 
SIQUEIRA 

PRESIDENTE M 
- RO 

***.173.732-
** NÃO SIM 

16 8 
NATALY 
FATIMA DO 
AMARAL 

SAO 
FRANCISCO DO 
GUAPORE - RO 

***.847.782-
** NÃO NÃO 

17 9 PATRICIA 
CORA CACOAL - RO ***.469.772-

** SIM NÃO 

18 15 

ROSANGELA 
ELISANDRA 
DIAS DE 
CAMPOS 

ARIQUEMES - 
RO 

***.249.102-
** SIM NÃO 

19 12 
SONIA 
APARECIDA 
TEIXEIRA 

JI PARANA - RO ***.059.632-
** SIM NÃO 

20 1 

TAIANA 
ARRUDA 
FARIAS 
SANTOS 

PORTO VELHO - 
RO 

***.873.232-
** SIM NÃO 

21 2 TIAGO 
GONALVES 

PORTO VELHO - 
RO 

***.882.982-
** SIM NÃO 

�DEFERIDO(S): 14 �INDEFERIDO(S): 7 TOTAL DE 
INSCRITOS: 21 

 
 

ALVORADA DO OESTE - RO, 06 de abril de 2026. 
 
 

_________________________________ 
Presidente da Comissão 

  

 

 
 
 

ALVORADA DO OESTE - RO, 06 de abril de 2026. 
 
 

__________________________________ 
Presidente da Comissão 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.036/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Por Lote. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE JARU/RO. O valor 
estimado:  R$ 114.695,00. Processo Administrativo: 16643/
PMJ/2025. Cadastro: 08/04/2026, a partir das 10h00min, 
finalizando às 09h59min do dia 22/04/2026. Início da Sessão 
Pública: 22 de abril de 2026, às 10h10min (horário de Brasília). 
Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 06 de abril de 2026.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 317/GP/2025
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2026/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do(A) Pregoeiro(A)  e da Equipe de Apoio, nomeados pelo De-
creto Municipal nº 2465/GAB/PMJP/2025, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO, cujo objeto é Aquisição de 01 
(um) aparelho BERA (Brainstem Evoked Response Audiome-
try) para atender as necessidades do Centro de Reabilitação 
Física, Auditiva e Intelectual - CER III. Processo Adminis-
trativo N° 1-15585/2025 – SEMUSA. Valor Total Estimado: 
R$ 106.594,05 (Cento e seis mil, quinhentos e noventa e quatro 
reais e cinco centavos). Data de Abertura: 23/04/2026. Ho-
rário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 06 de abril de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

 EXTRATO DO CONTRATO

Proc. Licitatório n. 3310/2025
Contrato n. 065/2026.
Contratante: Município de São Francisco do Guaporé/RO.
Contratada: STONE Editora e  Com. em Geral LTDA.     

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de Brinque-
doteca móvel completa, para atender a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura - SEMEC.
Valor: R$125.000,00(Cento e vinte e cinco mil reais).
Fonte de Recurso:Próprios.
Forma de Pagamento: Em ate 30 dias,  mediante a entrega 
dos materiais,  com  apresentação da nota fiscal/fatura devi-
damente liquidada devidamente comprovados pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Prazo: 90(noventa) dias.
Embasamento Legal:  Pregão Eletrônico nº 078/CPLM/2025- 
Proc. Licitatório n. 3310/2025 - Inexigibilidade

São Francisco do Guaporé/RO, 06 de abril  de 2026.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/GAB/PMJP/2025, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de tubo de concreto armado, blocos de 
concreto e meio fio pré-moldado destinados à execução de 
obras e serviços de infraestrutura urbana e rural. Processo 
Administrativo n° 1-7174/2026 - SEMOSP. Valor Total 
Estimado: R$ 16.044.140,28 (dezesseis milhões, quarenta e 
quatro mil, cento e quarenta reais e vinte e oito centavos). Data 
de Abertura: 23/04/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.     
                                      

 Ji-Paraná/RO, 06 de abril de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/GAB/PMJP/2025, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO 
A GRANEL (CAP) 50/70 e CIMENTO PORTLAND COM-
POSTO CP II-32 destinados à execução de obras e serviços 
de infraestrutura urbana e rural,. Processo Administrativo 
n° 1-7173/2026 – SEMOSP. Valor Total Estimado: R$ 
13.810.504,00 (treze milhões, oitocentos e dez mil, quinhentos 
e quatro reais). Data de Abertura: 23/04/2026. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
    
                                       Ji-Paraná/RO, 06 de abril de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/GAB/PMJP/2025, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de BLOCO CERAMICO destinados à execução 
de obras e serviços de infraestrutura urbana e rural. Processo 
Administrativo n° 1-7175/2026– SEMOSP. Valor Total 
Estimado: R$ 2.860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais). 
Data de Abertura: 23/04/2026. Horário: 09hs30min (Ho-
rário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.
br/pt-br/ Outras informações: http://transparencia.ji-parana.
ro.gov.br/.     
                                       Ji-Paraná/RO, 06 de abril de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/GAB/PMJP/2025, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de Emulsão Afáltica e Asfalto Diluido de Petró-
leo destinados à execução de obras e serviços de infraestrutura 
urbana e rural. Processo Administrativo n° 1-7172/2026 
- SEMOSP. Valor Total Estimado: R$ 8.063.333,28 (oito 
milhões, sessenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e 
vinte e oito centavos). Data de Abertura: 23/04/2026. Ho-
rário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
    
                                       Ji-Paraná/RO, 06 de abril de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Exercício: 2026 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE  
Estado de RONDÔNIA 

 Extrato do 5° Termo aditivo do contrato nº 15/2022, decorrente do pregão n° 49/2021, que tem como 
objeto a locação de software Integrado de Gestão Educacional, incluindo sua implantação e capacitação de 
servidores, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, que entre si celebram a 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE e a empresa 
VIRTUALSOFT INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.062.650/0001-00, os quais reajustam o prazo e o valor do contrato n° 15/2022/PMNBO/RO, 
prorrogando-se sua vigência por mais 12 (doze) meses, com novo término em 25/03/2027, bem como o ajuste 
do valor contratual no montante de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), com a finalidade de dar 
continuidade aos serviços.  
 Fundamentação Legal: art. 65, I, alínea b, c/c §1° da Lei n° 8.666/93.  
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de março de 2026. 
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

  

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499  
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TERMO ADITIVO Nº 001/2026 
 
AO ITEM DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
Ao 06 dia do mês de abril de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis, situada na Av. 
Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 – CEP 76.928-000, inscrita no CNPJ nº 84.722.933/0001-82, 
representada por OSMY TOLEDO DE SOUZA, Prefeito Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado: 
 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Razão Social: J R DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA 
CNPJ: 07.870.802/0001-00 
Endereço: R Mario Ney Nunes, 1654 - CENTRO, Urupá - RO - 76929-000 
Representante Legal: Roseli Vieira Chagas 
Endereço do Representante: Avenida Rio Rua Mario Ney Nunes, nº. 1654, Centro, CEP 76929-000 
em Urupá-RO, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do item registrado 
na Ata de Registro de Preço nº 001/2025, referente a aquisição de gás de cozinha glp de 13 e 45 
kg, conforme pedido formulado pela CONTRATADA e analisado no âmbito do Processo 
Administrativo nº 150/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 
Após pesquisas de preços atualizadas realizadas pela Administração Municipal, constatou-se que o 
valor médio praticado no mercado é de: 

 R$ 140,32 (cento e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos) por CARGA DE GAS DE 
COZINHA BOTIJA DE 13 KG CARGA DE GAS DE COZINHA BOTIJA DE 13 KG. 

 R$ 559,31 (quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos) por P45-CARGA DE 
GAS GLP COM 45 KG P45-CARGA DE GAS GLP COM 45 KG. 

 
Diante disso, a Administração propôs o realinhamento do valor do item, passando o valor unitário 
do medicamento para:  
CARGA DE GAS DE COZINHA BOTIJA DE 13 KG CARGA DE GAS DE COZINHA BOTIJA DE 13 KG 

 Valor original registrado: R$ 119,99 
 Novo valor ajustado: R$ 122,78 

P45-CARGA DE GAS GLP COM 45 KG P45-CARGA DE GAS GLP COM 45 KG 
 Valor original registrado: R$ 547,47 
 Novo valor ajustado: R$ 557,13 

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

  

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 
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A CONTRATADA declara aceitar integralmente o valor reajustado, dando-se prosseguimento à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, 
que autoriza a revisão contratual para restabelecimento da equação econômico-financeira em razão 
de variações supervenientes de mercado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES ORIGINAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas, prazos, condições e obrigações constantes da 
Ata de Registro de Preço nº 001/2025, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia deste Termo Aditivo está condicionada à sua publicação na forma do art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, para dirimir eventuais 
controvérsias decorrentes deste instrumento. 
 

Teixeirópolis/RO, 06 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 

________________________________ 
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

Prefeito do Município de Teixeirópolis  
 
 

______________________________________________ 
VALDEIR ELOY DA SILVA 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 
 
 

______________________________________________ 
ROSELI VIEIRA CHAGAS 

Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 163/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREFEITO do(a) MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 010/2026 referente
à Registro de Preço futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do certame a(s)
empresa(s):

Fornecedor : J C RESPLANDE LTDA - 17.747.568/0001-73

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

1 570,00 Und CAMPO
BELO

VERDE S/
CAROÇO

R$ 10,44 R$ 5.950,8000 R$ 11,16 R$ 6.361,20 6,4516 % R$ 410,40

Descrição: Azeitona verde, selecionada e processada por cura em salmoura ou vinagre, sem caroço (denucleada). O produto deve ser integral, firme e uniforme,
sem danos mecânicos visíveis, como rachaduras ou deformações. Preferencialmente da variedade Kalamata, Manzanilla ou similar, com sabor característico de
azeitona curada, levemente salgado e ácido, sem amargor excessivo. Não deve conter aditivos artificiais, como corantes, aromatizantes sintéticos ou conservantes
além do permitido. O produto deve ser livre de organismos geneticamente modificados (OGM). Cor: Verde-oliva uniforme, sem tons artificiais ou desbotados. Odor:
Característico fresco da azeitona curada, sem odores estranhos, fermentados, rançosos ou químicos. Sabor: Típico da fruta curada, salgado moderado (devido à
salmoura), com acidez equilibrada; sem sabores amargos, metálicos ou artificiais. Textura: Firme, carnosa e elástica, sem polpa mole, fibrosa ou excessivamente
dura. A polpa deve se desprender facilmente do caroço removido, sem fragmentos residuais. Contaminantes: Ausência de metais pesados, micotoxinas e resíduos
de agrotóxicos, conforme limites da ANVISA (RDC nº 24/2019). Forma de Apresentação: Em conserva, sachê do tipo Doy Pack, sistema de fácil abertura. Peso
Líquido: 300g por unidade (azeitona drenada: no mínimo 150g; líquido de cobertura: salmoura ou vinagre diluído, representando o restante). Validade Mínima: 12
meses a partir da data de fabricação, contados a partir da entrega, sem perda de qualidade sensorial ou microbiológica. A embalagem deve atender à RDC nº
259/2002 e RDC nº 360/2003 da ANVISA, com rótulo em português, legível e indelével, contendo: Nome do produto, Nome e endereço do fabricante/importador e
do distribuidor, Peso líquido, data de fabricação e validade; Lista completa de ingredientes em ordem decrescente de quantidade; Informações nutricionais por
porção; Símbolos de reciclagem e advertências alérgicas; Registro no Ministério da Agricultura (SIF) ou ANVISA

4 1.450,00 kg NACIONA
L

IN
NATURA

R$ 5,19 R$ 7.525,5000 R$ 7,35 R$ 10.657,50 29,3877
%

R$ 3.132,00

Descrição: Batata inglesa, fresca, da variedade Ágata ou Asterix, com tubérculos uniformes, firmes e livres de defeitos, adequada para cozimento, fritura ou purês
nas refeições escolares. Características Físico Químicas e Organolépticas: Cor: Casca amarela clara ou rosada, polpa amarela clara, sem manchas verdes
(indicativas de solanina) ou escuras. Odor: Suave e terroso, característico de batata fresca. Sabor: Levemente adocicado e neutro, ideal para diversas preparações
culinárias. Textura: Firme e lisa, sem rachaduras ou polpa granulosa. Tamanho: Comprimento de 5-8 cm, peso de 100-200g por tubérculo. Umidade: Moderada,
com teor de umidade de 75 80. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Tubérculos inteiros, embalados em sacos de ráfia ou caixas de papelão
ventiladas, com capacidade para 20-25 kg. Armazenamento: Em local fresco, seco e ventilado, idealmente entre 7C e 10C, evitando luz direta para prevenir a
formação de solanina. Rotulagem e Informações Obrigatórias: Origem: Nome do produtor ou cooperativa, com data de colheita recente (máximo 72h antes da
entrega). Certificações: Livre de resíduos de agrotóxicos, com laudo de análise sanitária conforme ANVISA. Segurança: Conformidade com normas do MAPA para
tubérculos, garantindo ausência de brotos ou toxinas.

6 420,00 kg NACIONA
L

IN
NATURA

R$ 6,98 R$ 2.931,6000 R$ 7,89 R$ 3.313,80 11,5335
%

R$ 382,20

Descrição: Beterraba, fresca, da variedade comum vermelha, com raízes tuberosas firmes e uniformes, livre de danos e adequada para cozimento, saladas ou
sucos. Características Físico-Químicas e Organolépticas: Cor: Casca e polpa vermelha intensa uniforme, sem manchas brancas ou esbranquiçadas excessivas.
Odor: Terroso e fresco característico de raiz fresca, sem odores mofados. Sabor: Doce e terroso, sem amargor excessivo. Textura: Firme e lisa, com polpa densa e
sem fibrosidade. Tamanho: peso de 150-300g por unidade. Umidade: Moderada, com teor de umidade de 85-90 para manter suculência. Embalagem e
Apresentação: Forma de Apresentação: Raízes inteiras com folhas removidas (ou com folhas frescas opcionais), embaladas em sacos de ráfia ou caixas de
papelão ventiladas, com capacidade para 10-15 kg. Armazenamento: Em local fresco, seco e ventilado, idealmente entre 0C e 4C, com umidade relativa de 90
para evitar ressecamento. Rotulagem e Informações Obrigatórias: Origem: Nome do produtor ou cooperativa, com data de colheita recente (máximo 72h antes da
entrega). Certificações: Livre de resíduos de agrotóxicos, com laudo de análise sanitária conforme ANVISA. Segurança: Conformidade com normas do MAPA para
raízes tuberosas, garantindo ausência de toxinas ou pragas.

9 435,00 kg NACIONA
L

IN
NATURA

R$ 13,98 R$ 6.081,3000 R$ 14,61 R$ 6.355,35 4,3121 % R$ 274,05
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

Descrição: Chuchu: De 1ª qualidade, in natura, com casca, integra e firme, isenta de sujidades, corpos estranhos, umidade e insetos; com grau de evolução
completo de tamanho. Sem danos causados por lesão física ou mecânica. Transportados de forma adequada. Pesando de 350g até 450g a unidade.

16 173,00 und VIGOR CREMOS
A C/ SAL

R$ 11,85 R$ 2.050,0500 R$ 15,68 R$ 2.712,64 24,4260
%

R$ 662,59

Descrição: Margarina com Sal - características: composto por creme de leite, cloreto de sódio e corante nacional de urucum, isento de impurezas, de procedência
nacional. embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de
faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 500g

17 1.320,00 kg NACIONA
L

IN
NATURA

R$ 8,49 R$ 11.206,8000 R$ 12,08 R$ 15.945,60 29,7185
%

R$ 4.738,80

Descrição: Melão amarelo, tamanho médio, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta.

20 647,50 kg MASTER
PÃO

MASTER
PÃO

R$ 22,98 R$ 14.879,5500 R$ 26,33 R$ 17.048,68 12,7231
%

R$ 2.169,13

Descrição: Pão Francês Produto fresco, isento de bolor e umidade. Não deve estar com a massa ressecada ou dura. Unidade de 50g. Embalados em sacos
plásticos, transparente, atóxico, contento 10 unidades, com data de fabricação e validade. Validade mínima 07 dias.

21 320,00 und MASTER
PÃO

MASTER
PÃO

R$ 9,99 R$ 3.196,8000 R$ 16,79 R$ 5.372,80 40,5002
%

R$ 2.176,00

Descrição: Pão de Forma Tradicional- características: composto por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, vinagre, óleo vegetal de soja, sal
e glúten, conservadores: propionato de cálcio e ácido sórbico, emulsificante: estearoil 2- lactil lactato de cálcio, acidulante: ácido cítrico, melhorador de farinha:
ácido ascórbico e espessante: carboximetilcelulose sódica, fatiado, com casca, isento de impurezas, de procedência nacional. embalagem primária em saco de
polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional, data de
fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de
acordo com as normas técnicas da Anvisa. Pct de 450g.

26 46,48 kg NACIONA
L

IN
NATURA

R$ 10,48 R$ 487,1104 R$ 15,27 R$ 709,75 31,3686
%

R$ 222,64

Descrição: Repolho verde (Brassica oleracea var. capitata), fresco, inteiro, de boa qualidade comercial. Características de Qualidade: Cor: Verde claro a médio,
com folhas externas mais escuras e internas mais claras, sem manchas amareladas ou marrons. Odor: Fresco e característico de repolho, sem odores de
fermentação ou decomposição. Sabor: Levemente amargo e fresco, típico de repolho. Textura: Firme e crocante, sem folhas murchas ou amolecidas.
Tamanho/Peso: Cabeças de repolho, peso de 1-2 kg por unidade. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Cabeças inteiras, acondicionadas em
caixas de papelão ventiladas ou sacos de ráfia, com capacidade de 10-15 kg. Armazenamento: Em local fresco, ventilado, entre 0C e 4C, para manter a firmeza e
evitar ressecamento. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor e local de origem. Certificações: Produto livre de resíduos de
agrotóxicos e conformidade com as normas da ANVISA e do MAPA.

31 395,00 und BERNAR
DO

INSTANT
ÂNEO
400GR

R$ 8,99 R$ 3.551,0500 R$ 14,30 R$ 5.648,50 37,1328
%

R$ 2.097,45

Descrição: Achocolatado em pó características: porção em pó proveniente da mistura de cacau em pó, açúcar, maltodextrina, sal, vitaminas, sais minerais,
aromatizante, estabilizante e lecitina de soja, instantâneo, sem lactose, isentam de impurezas, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais,
acondicionado em embalagem primária (saco plástico atóxico) que garanta a integridade do produto até o consumo. embalagem contendo informação nutricional,
data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e
transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 400g.

34 200,00 pct BERNAR
DO

AMIDO R$ 7,86 R$ 1.572,0000 R$ 12,25 R$ 2.450,00 35,8367
%

R$ 878,00

Descrição: Amido de Milho - características: pó sólido e fino, inodoro, insípido, resultante do processamento do milho, sem apresentar umidade, fermentação ou
rançosidade, isento de impurezas, de procedência nacional. embalagem primária em saco de polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na
vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da
data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem com 500 g.

35 160,00 und ALLNUTR
I

FLOCOS
FINOS

R$ 8,99 R$ 1.438,4000 R$ 13,74 R$ 2.198,40 34,5705
%

R$ 760,00
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

Descrição: Aveia em flocos finos- características: flocos grandes, enriquecida com vitaminas e minerais, isento de impurezas, de procedência nacional.
embalagem primária em saco de polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo informação
nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e
transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 150g.

43 1.105,00 pct BERNAR
DO

MILHO
AMAREL

O

R$ 2,99 R$ 3.303,9500 R$ 5,25 R$ 5.801,25 43,0476
%

R$ 2.497,30

Descrição: Canjiquinha de milho amarelo fina, também conhecida como quirera ou xerém, é um produto obtido pela moagem fina do grão de milho amarelo.
Características de Qualidade: Cor: Amarelo claro uniforme, sem grãos pretos ou manchas escuras. Odor: Neutro e característico de milho, sem odores de mofo ou
químicos. Sabor: Suave e característico de milho, sem amargor ou sabores estranhos. Textura: Fina e homogênea, sem grumos ou partículas grossas. Embalagem
e Apresentação: Forma de Apresentação: Embalada em sacos plásticos ou de papel kraft, com peso de 400g, selados para evitar umidade. Armazenamento: Em
local seco, fresco e ventilado, entre 10C e 25C, protegido de umidade e pragas; validade mínima de 12 meses após fabricação. Origem e Requisitos Sanitários:
Identificação: Nome do produtor/fornecedor e local de origem. Certificações: Produto dentro dos padrões de identidade e qualidade estabelecidos pela ANVISA e
MAPA; livre de contaminantes como aflatoxinas (limite máximo de 20 ppb) e micotoxinas.

44 830,00 und BARÃO NATURAL R$ 7,70 R$ 6.391,0000 R$ 14,00 R$ 11.620,00 45,0000
%

R$ 5.229,00

Descrição: Chá mate em pó, tostado, embalagem de 250 gramas

48 350,00 und FUGINI EM
CONSER

VA

R$ 5,87 R$ 2.054,5000 R$ 7,95 R$ 2.782,50 26,1635
%

R$ 728,00

Descrição: Ervilha em conserva características: 100 vegetal, conservado em água e sal, isento de impurezas, de procedência nacional. acondicionados em
embalagem de sachê hermeticamente selado por termossoldagem. embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de
validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da
Anvisa. Embalagem de 170g.

52 205,00 und NUTRIVIT
A

PRÉ-
COZIDO

R$ 5,60 R$ 1.148,0000 R$ 8,00 R$ 1.640,00 30,0000
%

R$ 492,00

Descrição: Flocos de Milho Pré-cozidos - características: flocos grandes derivados do milho, pré cozidos, cor: amarelo, de procedência nacional. embalagem
primária em saco de polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional, data de
fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de
acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 500g

53 590,00 pct BERNAR
DO

AMAREL
O - TIPO

1

R$ 4,99 R$ 2.944,1000 R$ 6,00 R$ 3.540,00 16,8333
%

R$ 595,90

Descrição: Fubá de Milho - características: fubá obtido pela torração do grão de milho previamente macerado, socado e peneirado, cor: amarelo, isento de
impurezas, de procedência nacional. embalagem primária em saco de polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal.
embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de
faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da anvisa. Embalagem de 1Kg.

59 445,00 pct Q.DELICI
A

ARGOLIN
HA

R$ 7,77 R$ 3.457,6500 R$ 10,25 R$ 4.561,25 24,1951
%

R$ 1.103,60

Descrição: Macarrão argolinha, também conhecido como macarrão anelado ou ring pasta, feito à base de farinha de trigo e água, sem ovos. Características de
Qualidade: Cor: Amarelo claro uniforme, sem manchas escuras ou variações de cor. Odor: Neutro e característico de massa de trigo, sem odores de mofo ou
químicos. Sabor: Suave e característico de trigo, sem sabores estranhos ou amargor. Textura: Firme e lisa, cozimento uniforme, sem grumos ou desintegração na
água. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Embalado em sacos plásticos, com pesos de 500g, selados para evitar umidade. Armazenamento:
Em local seco, fresco e ventilado, entre 10C e 25C, protegido de pragas e umidade; validade mínima de 12 meses após fabricação. Origem e Requisitos
Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, local de origem e registro no MAPA ou ANVISA. Certificações: Produto livre de contaminantes
microbiológicos (ex.: ausência de Salmonella e E. coli) e químicos (ex.: resíduos de agrotóxicos); conformidade com normas da ANVISA e MAPA para massas
alimentícias.

60 305,00 pct Q.DELICI
A

CONCHIN
HA

R$ 4,95 R$ 1.509,7500 R$ 9,50 R$ 2.897,50 47,8947
%

R$ 1.387,75
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

Descrição: Aveia em flocos finos- características: flocos grandes, enriquecida com vitaminas e minerais, isento de impurezas, de procedência nacional.
embalagem primária em saco de polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo informação
nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e
transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 150g.

43 1.105,00 pct BERNAR
DO

MILHO
AMAREL

O

R$ 2,99 R$ 3.303,9500 R$ 5,25 R$ 5.801,25 43,0476
%

R$ 2.497,30

Descrição: Canjiquinha de milho amarelo fina, também conhecida como quirera ou xerém, é um produto obtido pela moagem fina do grão de milho amarelo.
Características de Qualidade: Cor: Amarelo claro uniforme, sem grãos pretos ou manchas escuras. Odor: Neutro e característico de milho, sem odores de mofo ou
químicos. Sabor: Suave e característico de milho, sem amargor ou sabores estranhos. Textura: Fina e homogênea, sem grumos ou partículas grossas. Embalagem
e Apresentação: Forma de Apresentação: Embalada em sacos plásticos ou de papel kraft, com peso de 400g, selados para evitar umidade. Armazenamento: Em
local seco, fresco e ventilado, entre 10C e 25C, protegido de umidade e pragas; validade mínima de 12 meses após fabricação. Origem e Requisitos Sanitários:
Identificação: Nome do produtor/fornecedor e local de origem. Certificações: Produto dentro dos padrões de identidade e qualidade estabelecidos pela ANVISA e
MAPA; livre de contaminantes como aflatoxinas (limite máximo de 20 ppb) e micotoxinas.

44 830,00 und BARÃO NATURAL R$ 7,70 R$ 6.391,0000 R$ 14,00 R$ 11.620,00 45,0000
%

R$ 5.229,00

Descrição: Chá mate em pó, tostado, embalagem de 250 gramas

48 350,00 und FUGINI EM
CONSER

VA

R$ 5,87 R$ 2.054,5000 R$ 7,95 R$ 2.782,50 26,1635
%

R$ 728,00

Descrição: Ervilha em conserva características: 100 vegetal, conservado em água e sal, isento de impurezas, de procedência nacional. acondicionados em
embalagem de sachê hermeticamente selado por termossoldagem. embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de
validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da
Anvisa. Embalagem de 170g.

52 205,00 und NUTRIVIT
A

PRÉ-
COZIDO

R$ 5,60 R$ 1.148,0000 R$ 8,00 R$ 1.640,00 30,0000
%

R$ 492,00

Descrição: Flocos de Milho Pré-cozidos - características: flocos grandes derivados do milho, pré cozidos, cor: amarelo, de procedência nacional. embalagem
primária em saco de polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional, data de
fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de
acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 500g

53 590,00 pct BERNAR
DO

AMAREL
O - TIPO

1

R$ 4,99 R$ 2.944,1000 R$ 6,00 R$ 3.540,00 16,8333
%

R$ 595,90

Descrição: Fubá de Milho - características: fubá obtido pela torração do grão de milho previamente macerado, socado e peneirado, cor: amarelo, isento de
impurezas, de procedência nacional. embalagem primária em saco de polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal.
embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de
faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da anvisa. Embalagem de 1Kg.

59 445,00 pct Q.DELICI
A

ARGOLIN
HA

R$ 7,77 R$ 3.457,6500 R$ 10,25 R$ 4.561,25 24,1951
%

R$ 1.103,60

Descrição: Macarrão argolinha, também conhecido como macarrão anelado ou ring pasta, feito à base de farinha de trigo e água, sem ovos. Características de
Qualidade: Cor: Amarelo claro uniforme, sem manchas escuras ou variações de cor. Odor: Neutro e característico de massa de trigo, sem odores de mofo ou
químicos. Sabor: Suave e característico de trigo, sem sabores estranhos ou amargor. Textura: Firme e lisa, cozimento uniforme, sem grumos ou desintegração na
água. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Embalado em sacos plásticos, com pesos de 500g, selados para evitar umidade. Armazenamento:
Em local seco, fresco e ventilado, entre 10C e 25C, protegido de pragas e umidade; validade mínima de 12 meses após fabricação. Origem e Requisitos
Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, local de origem e registro no MAPA ou ANVISA. Certificações: Produto livre de contaminantes
microbiológicos (ex.: ausência de Salmonella e E. coli) e químicos (ex.: resíduos de agrotóxicos); conformidade com normas da ANVISA e MAPA para massas
alimentícias.

60 305,00 pct Q.DELICI
A

CONCHIN
HA

R$ 4,95 R$ 1.509,7500 R$ 9,50 R$ 2.897,50 47,8947
%

R$ 1.387,75
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

Descrição: Macarrão conchinha (massa alimentícia), feito à base de farinha de trigo e água, podendo ser enriquecido com ferro e ácido fólico. Características de
Qualidade: Cor: Amarelo claro uniforme, sem manchas escuras ou variações de cor. Odor: Neutro e característico de massa de trigo, sem odores de mofo ou
químicos. Sabor: Suave e característico de trigo, sem sabores estranhos ou amargor. Textura: Firme e lisa, cozimento uniforme, sem grumos ou desintegração na
água. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Embalado em sacos plásticos, com pesos de 500g, selados para evitar umidade. Armazenamento:
Em local seco, fresco e ventilado, entre 10C e 25C, protegido de pragas e umidade; validade mínima de 12 meses após fabricação. Origem e Requisitos
Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, local de origem e registro no MAPA ou ANVISA. Certificações: Produto livre de contaminantes
microbiológicos (ex.: ausência de Salmonella e E. coli) e químicos (ex.: resíduos de agrotóxicos); conformidade com normas da ANVISA e MAPA para massas
alimentícias.

61 655,00 pct Q.DELICI
A

PENNE R$ 4,95 R$ 3.242,2500 R$ 9,60 R$ 6.288,00 48,4375
%

R$ 3.045,75

Descrição: Macarrão penne com ovos a base de: farinha de trigo de semola ou semolina enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9), ovos, corante natural
de PCT urucum ou outras substâncias permitidas e submetido a processos tecnológicos adequados. Composição nutricional: máximo 76g de hidrato de carbono.
Pacote de 500 gramas.

63 245,00 pct AMAFIL AZEDO R$ 11,99 R$ 2.937,5500 R$ 17,00 R$ 4.165,00 29,4705
%

R$ 1.227,45

Descrição: Polvilho azedo, também conhecido como fécula de mandioca fermentada, obtido a partir da fermentação e secagem da fécula de mandioca (Manihot
esculenta). Características de Qualidade: Cor: Branco a ligeiramente amarelado, com uma tonalidade levemente opaca. Odor: Levemente ácido e característico de
polvilho fermentado, sem odores de mofo ou químicos. Sabor: Sabor suave e ligeiramente ácido, típico do processo de fermentação. Textura: Pó fino e
homogêneo, sem grumos ou partículas grossas. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Embalado em sacos plásticos ou de papel kraft, com peso
de 1kg, selado para evitar umidade. Armazenamento: Em local fresco, seco e ventilado, entre 10C e 25C, protegido de umidade e pragas; validade mínima de 12
meses após fabricação. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, local de origem e registro no MAPA ou ANVISA. Certificações:
Produto livre de contaminantes microbiológicos e químicos; conformidade com normas da ANVISA e MAPA para féculas e amidos.

68 90,00 und VIRROSA
S

ÁLCOOL R$ 3,99 R$ 359,1000 R$ 8,90 R$ 801,00 55,1685
%

R$ 441,90

Descrição: Vinagre de Álcool características: fermentado acético de álcool, água, conservante metabissulfito de sódio (ins 223), acidez volátil 4,0, isento de
impurezas, de procedência nacional. envasado em garrafa pet. embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de
validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da
Anvisa. Embalagem de 750ml.

Subtotal
Adjudicado:
R$ 88.218,81

Subtotal
Orçado:

R$
122.870,71

28,2019
%

R$
34.651,90

Fornecedor : 59.085.916 HAYURY ALVES RAIMUNDO - 59.085.916/0001-34

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

2 320,00 pct arcor Bombom
de creme

de
chocolate

R$ 55,00 R$ 17.600,0000 R$ 73,66 R$ 23.571,20 25,3326
%

R$ 5.971,20

Descrição: Bombom de creme de chocolate, doce de chocolate moldado com recheio cremoso, embalado individualmente, com composição básica de cacau,
manteiga de cacau, açúcar, leite em pó e recheio de creme de chocolate, atendendo à legislação sanitária vigente, com prazo de validade conforme rótulo do
fabricante e armazenamento em local fresco e seco. Embalagem de 1kg.

5 230,00 und yoki batata
palha

R$ 15,00 R$ 3.450,0000 R$ 32,45 R$ 7.463,50 53,7750
%

R$ 4.013,50

Descrição: Batata palha Obtido da batata, gordura vegetal, sal, com aspecto, odor e sabor próprio, isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos de
animais ou vegetais, deve estar crocante. Embalagens em plástico atóxicos, com 500g.
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

11 270,00 und Soyos Leite de
soja

R$ 13,10 R$ 3.537,0000 R$ 13,10 R$ 3.537,00 0,0000 % R$ 0,00

Descrição: Leite de soja sabor original - Produto diluído e pronto para beber. Elaborado a partir da moagem de grãos de soja rigorosamente selecionados,
submetidos a tratamento térmico adequado para inativação de fatores antinutricionais. De elevada solubilidade, homogêneo e conservadas as suas propriedades
funcionais. Produto indicado para uso de pessoas intolerantes ao leite de vaca. Deve ser naturalmente isento de lactose, glúten e colesterol. Embalagens tetra
pack de 1 litro, com soldas resistentes e que contenham especificadas a origem e denominação do produto, informações nutricionais, peso, data de fabricação e
data de validade do produto. Produto com no mínimo 1 ano de validade.

15 160,00 und Claybom MARGARI
NA

VEGETAL

R$ 15,87 R$ 2.539,2000 R$ 15,87 R$ 2.539,20 0,0000 % R$ 0,00

Descrição: MARGARINA VEGETAL 1KG Com sal, com no mínimo 60 de lipídeos, livre de gordura trans. embalagem: pote com 1kg, com identificação do produto,
do fabricante, data de fabricação, validade (mínima de 06 meses) de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/ms ou ministério da agricultura.
Embalagem de 1 kg.

22 1.240,00 und Pullman Pão
massa

fina

R$ 12,00 R$ 14.880,0000 R$ 17,84 R$ 22.121,60 32,7354
%

R$ 7.241,60

Descrição: Pão massa fina ou pão para cachorro-quente Produto fresco, isento de bolor e umidade. Não deve estar com a massa ressecada ou dura. Unidade de
50g. Embalados em sacos plásticos, transparente, atóxico, contento 10 unidades, com data de fabricação e validade. Produzidos dentro das condições higiênicas
previstas nas legislações sanitárias. Validade mínima 07 dias.

27 140,00 und catupyry Requeijão
Cremoso

R$ 11,93 R$ 1.670,2000 R$ 11,93 R$ 1.670,20 0,0000 % R$ 0,00

Descrição: Requeijão Cremoso Características Técnicas: Ingredientes: Leite pasteurizado, creme de leite, sal, fermento lácteo. Acondicionado em: vasilhame de
vidro com tampa que possibilite vedar o produto após a sua abertura. - Embalagem: 250g. valor calórico: 270 Kcal/100g (tolerância de /- 5). - Possuir selo SIF.

33 140,00 pct produção
propria

Amendoi
m

R$ 15,00 R$ 2.100,0000 R$ 22,25 R$ 3.115,00 32,5842
%

R$ 1.015,00

Descrição: Amendoim Grupo descascado, subgrupo selecionado, classe miúdo, tipo I. Acondicionado em pacote plástico de 500 gramas, contendo a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

Subtotal
Adjudicado:
R$ 45.776,40

Subtotal
Orçado:

R$
64.017,70

28,4941
%

R$
18.241,30

Fornecedor : 27.252.866 JEAN TALES DA COSTA SILVA - 27.252.866/0001-46

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

3 340,00 pct LACTA LACTA R$ 6,99 R$ 2.376,6000 R$ 9,99 R$ 3.396,60 30,0300
%

R$ 1.020,00

Descrição: Bis Clássico, bombom quadrado de chocolate ao leite com recheio de wafer e creme de chocolate, embalado individualmente, com composição básica
de cacau, manteiga de cacau, açúcar, leite em pó, wafer e creme de chocolate, atendendo à legislação sanitária vigente, com prazo de validade conforme rótulo do
fabricante e armazenamento em local fresco e seco. Embalagem com 20 unidades.

7 90,00 Maço IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 7,90 R$ 711,0000 R$ 8,07 R$ 726,30 2,1065 % R$ 15,30
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

11 270,00 und Soyos Leite de
soja

R$ 13,10 R$ 3.537,0000 R$ 13,10 R$ 3.537,00 0,0000 % R$ 0,00

Descrição: Leite de soja sabor original - Produto diluído e pronto para beber. Elaborado a partir da moagem de grãos de soja rigorosamente selecionados,
submetidos a tratamento térmico adequado para inativação de fatores antinutricionais. De elevada solubilidade, homogêneo e conservadas as suas propriedades
funcionais. Produto indicado para uso de pessoas intolerantes ao leite de vaca. Deve ser naturalmente isento de lactose, glúten e colesterol. Embalagens tetra
pack de 1 litro, com soldas resistentes e que contenham especificadas a origem e denominação do produto, informações nutricionais, peso, data de fabricação e
data de validade do produto. Produto com no mínimo 1 ano de validade.

15 160,00 und Claybom MARGARI
NA

VEGETAL

R$ 15,87 R$ 2.539,2000 R$ 15,87 R$ 2.539,20 0,0000 % R$ 0,00

Descrição: MARGARINA VEGETAL 1KG Com sal, com no mínimo 60 de lipídeos, livre de gordura trans. embalagem: pote com 1kg, com identificação do produto,
do fabricante, data de fabricação, validade (mínima de 06 meses) de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/ms ou ministério da agricultura.
Embalagem de 1 kg.

22 1.240,00 und Pullman Pão
massa

fina

R$ 12,00 R$ 14.880,0000 R$ 17,84 R$ 22.121,60 32,7354
%

R$ 7.241,60

Descrição: Pão massa fina ou pão para cachorro-quente Produto fresco, isento de bolor e umidade. Não deve estar com a massa ressecada ou dura. Unidade de
50g. Embalados em sacos plásticos, transparente, atóxico, contento 10 unidades, com data de fabricação e validade. Produzidos dentro das condições higiênicas
previstas nas legislações sanitárias. Validade mínima 07 dias.

27 140,00 und catupyry Requeijão
Cremoso

R$ 11,93 R$ 1.670,2000 R$ 11,93 R$ 1.670,20 0,0000 % R$ 0,00

Descrição: Requeijão Cremoso Características Técnicas: Ingredientes: Leite pasteurizado, creme de leite, sal, fermento lácteo. Acondicionado em: vasilhame de
vidro com tampa que possibilite vedar o produto após a sua abertura. - Embalagem: 250g. valor calórico: 270 Kcal/100g (tolerância de /- 5). - Possuir selo SIF.

33 140,00 pct produção
propria

Amendoi
m

R$ 15,00 R$ 2.100,0000 R$ 22,25 R$ 3.115,00 32,5842
%

R$ 1.015,00

Descrição: Amendoim Grupo descascado, subgrupo selecionado, classe miúdo, tipo I. Acondicionado em pacote plástico de 500 gramas, contendo a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

Subtotal
Adjudicado:
R$ 45.776,40

Subtotal
Orçado:

R$
64.017,70

28,4941
%

R$
18.241,30

Fornecedor : 27.252.866 JEAN TALES DA COSTA SILVA - 27.252.866/0001-46

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

3 340,00 pct LACTA LACTA R$ 6,99 R$ 2.376,6000 R$ 9,99 R$ 3.396,60 30,0300
%

R$ 1.020,00

Descrição: Bis Clássico, bombom quadrado de chocolate ao leite com recheio de wafer e creme de chocolate, embalado individualmente, com composição básica
de cacau, manteiga de cacau, açúcar, leite em pó, wafer e creme de chocolate, atendendo à legislação sanitária vigente, com prazo de validade conforme rótulo do
fabricante e armazenamento em local fresco e seco. Embalagem com 20 unidades.

7 90,00 Maço IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 7,90 R$ 711,0000 R$ 8,07 R$ 726,30 2,1065 % R$ 15,30
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

Descrição: Cebolinha verde (Allium fistulosum), fresca. Características de Qualidade: Cor: Verde intenso e uniforme, sem amarelamento ou manchas marrons.
Odor: Fresco e característico de cebolinha, sem odores de fermentação ou deterioração. Sabor: Levemente picante e fresco, sem amargor ou sabores estranhos.
Textura: Tenra e firme, sem sinais de murchamento ou desidratação. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Cebolinha fresca, amarrada em maços
ou embalada em sacos plásticos perfurados, com peso de 100g. Armazenamento: Refrigerado entre 0C e 4C, protegido de luz direta e umidade excessiva;
validade mínima de 7-10 dias após colheita. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, local de origem e data de colheita.
Certificações: Produto livre de resíduos de pesticidas acima dos limites permitidos (conforme RDC no 42/2013 da ANVISA), sem contaminação microbiológica
(ausência de Salmonella e E. coli em 25g); conformidade com normas da ANVISA e MAPA para produtos frescos.

8 120,00 Maço IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 5,99 R$ 718,8000 R$ 6,55 R$ 786,00 8,5496 % R$ 67,20

Descrição: Cheiro verde, composta por: cebolinha verde, encontro e salsinha em bom estado e sem lesões.

12 2.100,00 und NILZA NILZA
INTEGRA

L

R$ 6,09 R$ 12.789,0000 R$ 7,08 R$ 14.868,00 13,9830
%

R$ 2.079,00

Descrição: Leite integral pasteurizado ou UHT (Ultra High Temperature), de vaca, com teor de gordura mínimo de 3, envasado em caixinhas laminadas (Tetra Pak
ou equivalente), destinado ao consumo direto ou preparações lácteas. Cor: Branco leitosa uniforme, sem tons amarelados ou acinzentados. Odor: Característico
de leite fresco, sem odores rançosos, queimados ou químicos. Forma de Apresentação: Caixinhas laminadas de alumínio e polietileno (Tetra Pak ou similar), com
bico ou selo para fácil abertura, capacidade de 1L por unidade. Validade Mínima: 6 meses a partir da fabricação, contados na entrega. Rotulagem e Informações
Obrigatórias: Conforme RDC nº 259/2002 e RDC nº 360/2003 da ANVISA, rótulo em português.

13 290,00 und TRIANGU
LO

MINEIRO

TRIANGU
LO

MINEIRO

R$ 6,70 R$ 1.943,0000 R$ 8,67 R$ 2.514,30 22,7220
%

R$ 571,30

Descrição: Leite condensado, produto resultante da evaporação parcial do leite integral ou desnatado, adicionado de açúcar. Características de Qualidade: Cor:
Branco creme uniforme, sem manchas ou coloração amarelada. Odor: Doce e característico de leite condensado, sem odores de fermentação ou caramelização
excessiva. Sabor: Doce, levemente cremoso e característico de leite, sem amargor ou sabores estranhos. Textura: Cremosa e homogênea, sem grumos ou cristais
de açúcar perceptíveis. Certificações: Produto livre de contaminantes microbiológicos e químicos; conformidade com normas da ANVISA e MAPA para produtos
lácteos.

14 260,00 und FUGINI FUGINI R$ 7,45 R$ 1.937,0000 R$ 9,95 R$ 2.587,00 25,1256
%

R$ 650,00

Descrição: MAIONESE. Mistura industrializada de vinagre ou suco de limão em óleo vegetal refinado (ao redor de 65 por kg de produto), acrescida com processo
de emulsificação com gemas de ovos (ao redor de 10 por kg de produto), homogeneizado, contendo ainda sal, açúcar e condimentos. A empresa deverá
apresentar registro no Ministério da Saúde (DINAL) ficha técnica emitida e assinada pelo fabricante. O produto deverá estar de acordo com a NTA - 50 do Decreto
Estadual nº 1486 de 20/10/78. A embalagem deverá conter 500 gramas, com data de fabricação, prazo de validade e nº de lote.

18 140,00 kg REGIAO REGIAO R$ 9,99 R$ 1.398,6000 R$ 10,23 R$ 1.432,20 2,3460 % R$ 33,60

Descrição: MILHO VERDE (ESPIGA) MILHO VERDE: Milho verde in natura, apresentação em espiga sem palha, tamanho médio a grande, com coloração dos
grãos amarelo claro. Deve estar íntegro, com grãos inteiros, sem podridão, fungos. Cheiro característico do produto, bem desenvolvido, com grão de maturidade
adequada. Isento de larvas, insetos e parasitas, bem como de danos por estes provocados.

23 370,00 kg IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 7,20 R$ 2.664,0000 R$ 7,46 R$ 2.760,20 3,4852 % R$ 96,20

Descrição: Pepino (Cucumis sativus), fresco, inteiro, maduro, de boa qualidade comercial, destinado ao consumo in natura em saladas ou lanches nas refeições
escolares. Características de Qualidade: Casca: Verde uniforme, lisa ou levemente rugosa, firme, sem rachaduras, manchas amareladas ou furinhos de inseto.
Polpa: Branca e suculenta, crocante, sem sementes excessivamente desenvolvidas ou áreas amolecidas. Sabor e Odor: Fresco, suave e característico, sem
amargor ou odores estranhos (fermentado ou químico). Tamanho/Peso: Frutos cilíndricos com comprimento de 12-20 cm, peso de 150-300g por unidade.
Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Frutos inteiros, acondicionados em caixas de papelão ventiladas ou sacos de ráfia, com capacidade de 10-
15 kg. Armazenamento: Em local fresco, ventilado, entre 7C e 10C, para manter a crocância e evitar ressecamento. Certificações: Produto livre de resíduos de
agrotóxicos acima dos limites permitidos pela ANVISA e conformidade com as normas do MAPA.

24 355,00 kg IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 11,99 R$ 4.256,4500 R$ 12,42 R$ 4.409,10 3,4621 % R$ 152,65
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Descrição: Pera (Pyrus communis), fresca, inteira, madura, de boa qualidade comercial, da variedade Rocha ou Williams. Características de Qualidade: Casca:
Verde-amarelada ou amarela uniforme, lisa e firme, sem rachaduras, manchas escuras ou furinhos de inseto. Polpa: Branca e suculenta, firme, mas macia, sem
áreas amolecidas, fibrosas ou sinais de fermentação. Sabor e Odor: Doce, fresco e característico, sem amargor ou odores estranhos (fermentado ou químico).
Tamanho/Peso: Frutos piriformes, peso de 100-200g por unidade. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Frutos inteiros, acondicionados em caixas
de papelão ventiladas ou bandejas plásticas, com capacidade de 5 10 kg. Armazenamento: Em local fresco, ventilado, entre 0C e 4C, para manter a frescura e
evitar amolecimento excessivo. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor e local de origem. Certificações: Produto livre de
resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos pela ANVISA e conformidade com as normas do MAPA.

25 340,00 kg IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 7,99 R$ 2.716,6000 R$ 8,71 R$ 2.961,40 8,2663 % R$ 244,80

Descrição: Repolho roxo (Brassica oleracea var. capitata f. rubra), fresco, inteiro, de boa qualidade comercial, com folhas compactas e crocantes. Características
de Qualidade: Casca/Folhas Externas: Roxo intenso uniforme, firmes e crocantes, sem rachaduras, manchas escuras ou furinhos de inseto. Polpa/Cabeça: Densa
e compacta, folhas internas roxas claras, suculentas, sem áreas amolecidas ou sinais de fermentação. Sabor e Odor: Fresco, levemente picante e característico,
sem amargor excessivo ou odores estranhos (fermentado ou químico). Tamanho/Peso: Cabeças redondas ou ovais, peso de 1-2 kg por unidade. Embalagem e
Apresentação: Forma de Apresentação: Cabeças inteiras, acondicionadas em caixas de papelão ventiladas ou sacos de ráfia, com capacidade de 10-15 kg.
Armazenamento: Em local fresco, ventilado, entre 0C e 4C, para manter a crocância e evitar ressecamento. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome
do produtor/fornecedor e local de origem. Certificações: Produto livre de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos pela ANVISA e conformidade com as
normas do MAPA.

28 690,00 kg IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 8,99 R$ 6.203,1000 R$ 11,43 R$ 7.886,70 21,3473
%

R$ 1.683,60

Descrição: Tomate, fresco, inteiro, maduro, de boa qualidade comercial, da variedade redondo ou italiano. Características de Qualidade: Cor: Vermelho uniforme
brilhante, sem manchas verdes ou escuras. Odor: Fresco e característico de tomate maduro, sem odores fermentados. Sabor: Doce-ácido equilibrado, sem
amargor. Textura: Firme e suculenta, sem rachaduras ou polpa fibrosa. Tamanho/Peso: peso de 100-200g por unidade. Embalagem e Apresentação: Forma de
Apresentação: Frutos inteiros, em caixas de papelão ventiladas ou bandejas, com capacidade de 5-10 kg. Armazenamento: Em local fresco, ventilado, entre 10C e
15C, evitando refrigeração para não afetar o sabor. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor e local de origem. Certificações:
Livre de resíduos de agrotóxicos e conformidade com ANVISA/MAPA.

29 240,00 und PRETA
ARGENTI

NA

PRETA
ARGENTI

NA

R$ 16,20 R$ 3.888,0000 R$ 19,03 R$ 4.567,20 14,8712
%

R$ 679,20

Descrição: Uva Passa características: obtida por meio de processo de desidratação da uva, formato pequeno, cor escurecida e textura enrruguecida, sem caroço,
isento de impurezas, de procedência nacional. embalagem primária em saco de polietileno transparente atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na
vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da
data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 500g

30 650,00 kg IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 16,99 R$ 11.043,5000 R$ 17,76 R$ 11.544,00 4,3355 % R$ 500,50

Descrição: Uva verde sem caroço (Vitis vinifera, variedades como Thompson Seedless ou similares), uvas frescas de casca fina e polpa suculenta, sem
sementes. Características de Qualidade: Cor: Verde claro a verde-amarelado uniforme, sem manchas escuras, marrons ou avermelhadas; cacho compacto e bem
formado. Odor: Fresco e levemente doce, característico de uva madura, sem odores de fermentação ou mofo. Sabor: Doce e refrescante, com acidez equilibrada,
sem amargor ou sabores indesejados. Textura: Casca fina e estaladiça, polpa carnosa e suculenta, sem caroços ou fibras duras; ausência de rachaduras ou danos
mecânicos. Maturidade: Grau Brix mínimo de 15-18 para doçura; ausência de pragas ou ressecamento. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação:
Cachinhos frescos embalados em caixas ou bandejas plásticas com filme perfurado, com peso de 500g, lavados e selecionados para remoção de folhas
excessivas. Armazenamento: Refrigerado entre 0C e 4C, com umidade relativa de 90 95, protegido de etileno e luz; validade mínima de 7-14 dias após colheita.
Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, local de origem e data de colheita. Certificações: Livre de resíduos de agrotóxicos
(limites da ANVISA RDC nº 42/2013), contaminantes microbiológicos e patógenos; conformidade com normas da ANVISA para frutas frescas e MAPA; certificação
de rastreabilidade e ausência de sementes confirmada.

32 80,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 7,99 R$ 639,2000 R$ 10,00 R$ 800,00 20,1000
%

R$ 160,80

Descrição: Açafrão em pó (cúrcuma moída) características: pó fino, obtido da raiz da planta, isento de impurezas, de procedência nacional. embalagem primária
em saco de polietileno transparente atóxico, hermeticamente selado por termos soldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional,
data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e
transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Pacote de 100g.

38 50,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 11,50 R$ 575,0000 R$ 12,50 R$ 625,00 8,0000 % R$ 50,00
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Descrição: Cominho em Pó características: pó fino, desidratado e moído, extraído da semente da planta cuminum cyminum, isento de impurezas, de procedência
nacional. embalagem primária em saco de polietileno transparente atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem
contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto
deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 100g.

39 135,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 10,50 R$ 1.417,5000 R$ 11,25 R$ 1.518,75 6,6666 % R$ 101,25

Descrição: CHIMICHURRI - produto in natura, ingredientes: alho, cebola, pimentão, salsa, pimenta calabresa, orégano, pimenta do reino e cominho.
Acondicionado em embalagem contendo 15g do produto. Rotulagem contendo as seguintes informações: denominação de venda, lista de ingredientes, rotulagem
nutricional, conteúdo líquido, origem, lote e prazo de validade. Produto com no mínimo 4 meses de validade no momento da entrega.

40 60,00 maço IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 14,99 R$ 899,4000 R$ 15,50 R$ 930,00 3,2903 % R$ 30,60

Descrição: Coentro (Coriandrum sativum), folhas frescas ou secas da planta herbácea, destinado ao uso como tempero em sopas, feijões, carnes, saladas e
molhos nas refeições escolares, proporcionando aroma cítrico e sabor fresco. Características de Qualidade: Cor: Verde intenso e uniforme nas folhas frescas, sem
amarelamento ou manchas; pó verde-oliva para seco. Odor: Intenso, fresco e cítrico característico, sem odores de mofo ou fermentação. Sabor: Aromático e
levemente picante, sem amargor ou sabores indesejados. Textura: Folhas frescas tenras e crocantes; seco em pó fino ou folhas moídas, sem grumos. Tamanho:
Folhas de 5-10cm; mínimo 95 de folhas intactas em maços frescos. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Maços frescos de 100g em filme
plástico perfurado. Armazenamento: Refrigerado 0C a 4C para fresco (validade 5-7 dias); seco em local fresco e escuro até 25C (validade 12 meses). Origem e
Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, origem e data de colheita. Certificações: Livre de agrotóxicos (RDC nº 42/2013 ANVISA),
patógenos (ausência de Salmonella) e contaminantes; conformidade com ANVISA e MAPA para ervas aromáticas.

41 40,00 und BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 8,99 R$ 359,6000 R$ 13,20 R$ 528,00 31,8939
%

R$ 168,40

Descrição: Canela em pau Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo embalagem de 50 gramas.

42 260,00 und BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 8,99 R$ 2.337,4000 R$ 11,95 R$ 3.107,00 24,7698
%

R$ 769,60

Descrição: Canela em Pó Características: pó fino, obtido da parte interna da casca do tronco da árvore caneleira, isento de impurezas, de procedência nacional.
embalagem primária em saco de polietileno transparente atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo
informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser
produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 30g.

45 330,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 8,99 R$ 2.966,7000 R$ 11,25 R$ 3.712,50 20,0888
%

R$ 745,80

Descrição: Coco ralado seco, sem adição de açúcar, obtido a partir da polpa fresca do coco maduro, destinado ao uso em preparações culinárias, como bolos,
pães, mingaus ou como cobertura em sobremesas nas refeições escolares. Características de Qualidade: Cor: Branco a ligeiramente amarelado, uniforme, sem
manchas marrons ou escuras. Odor: Suave e característico de coco, sem odores de ranço ou oxidação. Sabor: Doce e suave, característico de coco, sem amargor
ou sabores estranhos. Textura: Fina ou média, dependendo da especificação, sem grumos ou umidade excessiva. Embalagem e Apresentação: Forma de
Apresentação: Embalado em sacos plásticos ou latas, com pesos de 100g. Armazenamento: Em local fresco, seco e ventilado, entre 10C e 25C, para evitar a
oxidação das gorduras. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor e local de origem. Certificações: Produto livre de
contaminantes microbiológicos e químicos, com laudo de análise conforme ANVISA e MAPA.

46 490,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 7,90 R$ 3.871,0000 R$ 12,00 R$ 5.880,00 34,1666
%

R$ 2.009,00

Descrição: Colorau, também conhecido como urucum (Bixa orellana), em pó, sem adição de sal ou outros condimentos, destinado ao uso como corante natural
em preparações culinárias. Características de Qualidade: Cor: Laranja a vermelho intenso, uniforme, sem manchas ou grumos. Odor: Suave e característico de
urucum, sem odores de mofo ou químicos. Sabor: Levemente amargo, característico, sem adição de sal ou outros condimentos. Textura: Pó fino e homogêneo,
sem grumos ou partículas grossas. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Embalado em sacos plásticos, com peso de 100g. Armazenamento: Em
local fresco, seco e escuro, entre 15C e 25C, para preservar a cor e evitar a oxidação. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor
e local de origem. Certificações: Produto livre de contaminantes microbiológicos e químicos, com laudo de análise conforme ANVISA e MAPA.

47 235,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 7,90 R$ 1.856,5000 R$ 9,50 R$ 2.232,50 16,8421
%

R$ 376,00

Descrição: Ervas finas - produto in natura, ingredientes: tomilho, estragão, orégano, salsa, alecrim, manjerona, manjericão e sálvia moída. Acondicionado em
embalagem contendo no 15g do produto. Rotulagem contendo as seguintes informações: denominação de venda, lista de ingredientes, rotulagem nutricional,
conteúdo líquido, origem, lote e prazo de validade. Produto com no mínimo 4 meses de validade no momento da entrega.
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Descrição: Cominho em Pó características: pó fino, desidratado e moído, extraído da semente da planta cuminum cyminum, isento de impurezas, de procedência
nacional. embalagem primária em saco de polietileno transparente atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem
contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto
deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 100g.

39 135,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 10,50 R$ 1.417,5000 R$ 11,25 R$ 1.518,75 6,6666 % R$ 101,25

Descrição: CHIMICHURRI - produto in natura, ingredientes: alho, cebola, pimentão, salsa, pimenta calabresa, orégano, pimenta do reino e cominho.
Acondicionado em embalagem contendo 15g do produto. Rotulagem contendo as seguintes informações: denominação de venda, lista de ingredientes, rotulagem
nutricional, conteúdo líquido, origem, lote e prazo de validade. Produto com no mínimo 4 meses de validade no momento da entrega.

40 60,00 maço IMPERIAL
FRUTAS

IMPERIAL
FRUTAS

R$ 14,99 R$ 899,4000 R$ 15,50 R$ 930,00 3,2903 % R$ 30,60

Descrição: Coentro (Coriandrum sativum), folhas frescas ou secas da planta herbácea, destinado ao uso como tempero em sopas, feijões, carnes, saladas e
molhos nas refeições escolares, proporcionando aroma cítrico e sabor fresco. Características de Qualidade: Cor: Verde intenso e uniforme nas folhas frescas, sem
amarelamento ou manchas; pó verde-oliva para seco. Odor: Intenso, fresco e cítrico característico, sem odores de mofo ou fermentação. Sabor: Aromático e
levemente picante, sem amargor ou sabores indesejados. Textura: Folhas frescas tenras e crocantes; seco em pó fino ou folhas moídas, sem grumos. Tamanho:
Folhas de 5-10cm; mínimo 95 de folhas intactas em maços frescos. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Maços frescos de 100g em filme
plástico perfurado. Armazenamento: Refrigerado 0C a 4C para fresco (validade 5-7 dias); seco em local fresco e escuro até 25C (validade 12 meses). Origem e
Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, origem e data de colheita. Certificações: Livre de agrotóxicos (RDC nº 42/2013 ANVISA),
patógenos (ausência de Salmonella) e contaminantes; conformidade com ANVISA e MAPA para ervas aromáticas.

41 40,00 und BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 8,99 R$ 359,6000 R$ 13,20 R$ 528,00 31,8939
%

R$ 168,40

Descrição: Canela em pau Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo embalagem de 50 gramas.

42 260,00 und BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 8,99 R$ 2.337,4000 R$ 11,95 R$ 3.107,00 24,7698
%

R$ 769,60

Descrição: Canela em Pó Características: pó fino, obtido da parte interna da casca do tronco da árvore caneleira, isento de impurezas, de procedência nacional.
embalagem primária em saco de polietileno transparente atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo
informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser
produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 30g.

45 330,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 8,99 R$ 2.966,7000 R$ 11,25 R$ 3.712,50 20,0888
%

R$ 745,80

Descrição: Coco ralado seco, sem adição de açúcar, obtido a partir da polpa fresca do coco maduro, destinado ao uso em preparações culinárias, como bolos,
pães, mingaus ou como cobertura em sobremesas nas refeições escolares. Características de Qualidade: Cor: Branco a ligeiramente amarelado, uniforme, sem
manchas marrons ou escuras. Odor: Suave e característico de coco, sem odores de ranço ou oxidação. Sabor: Doce e suave, característico de coco, sem amargor
ou sabores estranhos. Textura: Fina ou média, dependendo da especificação, sem grumos ou umidade excessiva. Embalagem e Apresentação: Forma de
Apresentação: Embalado em sacos plásticos ou latas, com pesos de 100g. Armazenamento: Em local fresco, seco e ventilado, entre 10C e 25C, para evitar a
oxidação das gorduras. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor e local de origem. Certificações: Produto livre de
contaminantes microbiológicos e químicos, com laudo de análise conforme ANVISA e MAPA.

46 490,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 7,90 R$ 3.871,0000 R$ 12,00 R$ 5.880,00 34,1666
%

R$ 2.009,00

Descrição: Colorau, também conhecido como urucum (Bixa orellana), em pó, sem adição de sal ou outros condimentos, destinado ao uso como corante natural
em preparações culinárias. Características de Qualidade: Cor: Laranja a vermelho intenso, uniforme, sem manchas ou grumos. Odor: Suave e característico de
urucum, sem odores de mofo ou químicos. Sabor: Levemente amargo, característico, sem adição de sal ou outros condimentos. Textura: Pó fino e homogêneo,
sem grumos ou partículas grossas. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Embalado em sacos plásticos, com peso de 100g. Armazenamento: Em
local fresco, seco e escuro, entre 15C e 25C, para preservar a cor e evitar a oxidação. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor
e local de origem. Certificações: Produto livre de contaminantes microbiológicos e químicos, com laudo de análise conforme ANVISA e MAPA.

47 235,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 7,90 R$ 1.856,5000 R$ 9,50 R$ 2.232,50 16,8421
%

R$ 376,00

Descrição: Ervas finas - produto in natura, ingredientes: tomilho, estragão, orégano, salsa, alecrim, manjerona, manjericão e sálvia moída. Acondicionado em
embalagem contendo no 15g do produto. Rotulagem contendo as seguintes informações: denominação de venda, lista de ingredientes, rotulagem nutricional,
conteúdo líquido, origem, lote e prazo de validade. Produto com no mínimo 4 meses de validade no momento da entrega.
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

49 68,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 14,99 R$ 1.019,3200 R$ 16,25 R$ 1.105,00 7,7538 % R$ 85,68

Descrição: Farinha de arroz (Oryza sativa), obtida pela moagem fina de grãos de arroz integral, sem glúten, sem lactose. Características de Qualidade: Cor:
marrom claro, sem manchas escuras, amareladas ou impurezas visíveis. Odor: Neutro e característico de arroz fresco, sem odores de mofo, ranço ou químicos.
Sabor: Suave e neutro, sem amargor ou sabores residuais. Textura: Pó fino e homogêneo (granulometria validade mínima de 12-18 meses após fabricação.
Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, local de origem. Certificações: Livre de contaminantes microbiológicos e químicos
(micotoxinas como aflatoxinas

51 25,00 und DONA
BENTA

DONA
BENTA

R$ 13,90 R$ 347,5000 R$ 14,50 R$ 362,50 4,1379 % R$ 15,00

Descrição: Fermento biológico (Saccharomyces cerevisiae), em pó seco, ativo e destinado ao uso em panificação, como pães, bolos e massas fermentadas,
promovendo leveza e sabor característico. Características de Qualidade: Cor: Bege claro a marrom claro uniforme (para pó seco), sem manchas escuras ou
aglomerações. Odor: Levemente alcoólico e característico de levedura fresca, sem odores ácidos, amoniacais ou mofados. Sabor: Neutro e levemente fermentado,
sem amargor ou sabores estranhos. Textura: Pó fino e solúvel (seco), sem grumos ou excesso de umidade. Atividade: Mínimo 10 bilhões de células viáveis por
grama (para seco); umidade máxima de 8 (seco) ou 70 (fresco). Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Pó seco em sachês ou potes de 125g,
embalados a vácuo ou em atmosfera modificada para preservar viabilidade. Armazenamento: Refrigerado entre 2C e 8C (fresco) ou em local fresco e seco até 25C
(seco), protegido de luz e umidade; validade mínima de 12 meses (seco) ou 30 dias (fresco) após fabricação. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome
do produtor/fornecedor, local de origem e data de fabricação/validade. Certificações: Livre de contaminantes microbiológicos (ausência de patógenos como
Salmonella e E. coli em 25g) e aditivos não permitidos; conformidade com normas da ANVISA (RDC nº 12/2001 para aditivos microbiológicos) e MAPA; teste de
atividade fermentativa obrigatório.

54 70,00 und HERO
FRUTAS

HERO
FRUTAS

R$ 41,99 R$ 2.939,3000 R$ 42,50 R$ 2.975,00 1,2000 % R$ 35,70

Descrição: Geleia de frutas sem adição de açúcar, sabores diversos - Deverá possuir como ingrediente principal a fruta. Isenta de aditivos. Isenta de açúcar e
adoçante. Acondicionada em embalagem vidro ou plástica contendo no máximo 1kg do produto. Rotulagem contendo as seguintes informações: denominação de
venda, lista de ingredientes, rotulagem nutricional, conteúdo líquido, origem, lote e prazo de validade. Produto com validade mínima de 2 meses no momento da
entrega. Apresentação de amostra caso não tenha marca aprovada.

55 75,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 4,99 R$ 374,2500 R$ 5,25 R$ 393,75 4,9523 % R$ 19,50

Descrição: Louro em pó - produto sem adição de outros ingredientes. Composto 100 de folhas de louro triturada. Acondicionado em embalagem plástica contendo
em torno de 12g do produto. Rotulagem contendo as seguintes informações: denominação de venda, lista de ingredientes, rotulagem nutricional, conteúdo líquido,
origem, lote e prazo de validade. Produto com no mínimo 4 meses de validade no momento da entrega. Apresentação de amostra caso não tenha marca
aprovada.

56 165,00 pct LIANE LIANE R$ 10,80 R$ 1.782,0000 R$ 11,00 R$ 1.815,00 1,8181 % R$ 33,00

Descrição: Macarrão de arroz parafuso - Ingredientes: Farinha de arroz, corantes naturais, cúrcuma, urucum e emulsificante E471. Sem glúten - Sem trigo - Sem
adição de leite - Sem adição de ovos - Sem lactose - Sem conservantes. Embalagem de 500g.

57 770,00 pct LIANE LIANE R$ 10,90 R$ 8.393,0000 R$ 14,30 R$ 11.011,00 23,7762
%

R$ 2.618,00

Descrição: Macarrão tipo Padre Nosso - características: composto por sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais: urucum e
cúrcuma, isento de impurezas, de procedência nacional. embalagem primária em saco de polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na
vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da
data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Pacote de 500g.

58 35,00 und FUGINI FUGINI R$ 30,89 R$ 1.081,1500 R$ 31,95 R$ 1.118,25 3,3176 % R$ 37,10

Descrição: Molho cremoso sabor catchup com aproximadamente 3,5 litros de boa qualidade.

62 60,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 7,50 R$ 450,0000 R$ 12,75 R$ 765,00 41,1764
%

R$ 315,00

Descrição: Orégano características: folhas desidratadas e picadas, isento de impurezas, de procedência nacional. embalagem primária em saco de polietileno
transparente atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional, data de
fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de
acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 100g.

64 285,00 pct PITY POP PITY POP R$ 15,79 R$ 4.500,1500 R$ 20,00 R$ 5.700,00 21,0500
%

R$ 1.199,85
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

Descrição: Pirulito de sabor artificial de fruta, doce sólido em palito, pronto para consumo, embalado individualmente, com composição básica de açúcares,
acidulante, aromatizantes e corantes permitidos, atendendo à legislação sanitária vigente, com prazo de validade conforme rótulo do fabricante e armazenamento
em local seco e fresco. Embalagem de 500g.

65 170,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 13,99 R$ 2.378,3000 R$ 14,90 R$ 2.533,00 6,1073 % R$ 154,70

Descrição: Polvilho doce, também conhecido como fécula de mandioca ou amido de mandioca (Manihot esculenta), é um pó fino utilizado na preparação de
alimentos como pães de queijo, tapioca e bolos nas refeições escolares. Características de Qualidade: Cor: Branco a ligeiramente amarelado, uniforme, sem
manchas ou grumos. Odor: Neutro e característico de amido, sem odores de mofo ou químicos. Sabor: Insípido, adequado para uso em diversas preparações
culinárias. Textura: Pó fino e homogêneo, sem grumos ou partículas grossas. Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Embalado em sacos plásticos
ou de papel kraft, com peso de 1kg, selado para evitar umidade. Armazenamento: Em local fresco, seco e ventilado, entre 10C e 25C, protegido de umidade e
pragas; validade mínima de 12-18 meses após fabricação. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor e local de origem.
Certificações: Produto livre de contaminantes microbiológicos e químicos, com laudo de análise conforme ANVISA e MAPA.

66 144,00 und VABENE VABENE R$ 35,99 R$ 5.182,5600 R$ 39,25 R$ 5.652,00 8,3057 % R$ 469,44

Descrição: Sacola de embalagem para cachorro-quente, 22x10 aproximadamente. Pacote com 500 unidades.

67 186,00 und MONO
PIPOCA

MONO
PIPOCA

R$ 33,50 R$ 6.231,0000 R$ 37,99 R$ 7.066,14 11,8188
%

R$ 835,14

Descrição: Sacola para pipoca em papel, medindo 10x21cm aproximadamente. Pacote com 500 unidades.

Subtotal
Adjudicado:

R$
102.246,48

Subtotal
Orçado:

R$
120.269,39

14,9854
%

R$
18.022,91

Fornecedor : MJ OLIVEIRA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - 61.664.765/0001-10

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

19 1.720,00 dz Granja
Brasil

Granja
Brasil

R$ 9,99 R$ 17.182,8000 R$ 18,00 R$ 30.960,00 44,5000
%

R$
13.777,20

Descrição: Ovo de Galinha (tamanho médio) características: ovo de galinha, tamanho médio, peso entre 50 a 55 g, cor: branco, classe a, sem rachaduras, isento
de impurezas, de procedência nacional. embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 2 meses
contando a partir da data de faturamento e registro do ministério da agricultura. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas
da Anvisa. Embalagem com 30 unidades a partir de 50 g.

37 30,00 und Arisco Arisco R$ 9,83 R$ 294,9000 R$ 9,85 R$ 295,50 0,2030 % R$ 0,60

Descrição: Caldo de galinha 114g 12 cubos 1 unidade.

50 370,00 pct Rical Rical R$ 5,98 R$ 2.212,6000 R$ 15,50 R$ 5.735,00 61,4193
%

R$ 3.522,40

Descrição: Farinha de mandioca torrada, fina, seca, branca ou amarela de mandioca sadia, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas, umidade e fragmentos
estranhos. Pacote 1 kg.

Subtotal
Adjudicado:
R$ 19.690,30

Subtotal
Orçado:

R$
36.990,50

46,7693
%

R$
17.300,20
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TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 255.931,99 R$ 344.148,30 25,6332 % 88.216,31

Teixeirópolis-RO , 01 de Abril de 2026

OSMY TOLEDO DE SOUZA
PREFEITO

Assine aqui
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

49 68,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 14,99 R$ 1.019,3200 R$ 16,25 R$ 1.105,00 7,7538 % R$ 85,68

Descrição: Farinha de arroz (Oryza sativa), obtida pela moagem fina de grãos de arroz integral, sem glúten, sem lactose. Características de Qualidade: Cor:
marrom claro, sem manchas escuras, amareladas ou impurezas visíveis. Odor: Neutro e característico de arroz fresco, sem odores de mofo, ranço ou químicos.
Sabor: Suave e neutro, sem amargor ou sabores residuais. Textura: Pó fino e homogêneo (granulometria validade mínima de 12-18 meses após fabricação.
Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome do produtor/fornecedor, local de origem. Certificações: Livre de contaminantes microbiológicos e químicos
(micotoxinas como aflatoxinas

51 25,00 und DONA
BENTA

DONA
BENTA

R$ 13,90 R$ 347,5000 R$ 14,50 R$ 362,50 4,1379 % R$ 15,00

Descrição: Fermento biológico (Saccharomyces cerevisiae), em pó seco, ativo e destinado ao uso em panificação, como pães, bolos e massas fermentadas,
promovendo leveza e sabor característico. Características de Qualidade: Cor: Bege claro a marrom claro uniforme (para pó seco), sem manchas escuras ou
aglomerações. Odor: Levemente alcoólico e característico de levedura fresca, sem odores ácidos, amoniacais ou mofados. Sabor: Neutro e levemente fermentado,
sem amargor ou sabores estranhos. Textura: Pó fino e solúvel (seco), sem grumos ou excesso de umidade. Atividade: Mínimo 10 bilhões de células viáveis por
grama (para seco); umidade máxima de 8 (seco) ou 70 (fresco). Embalagem e Apresentação: Forma de Apresentação: Pó seco em sachês ou potes de 125g,
embalados a vácuo ou em atmosfera modificada para preservar viabilidade. Armazenamento: Refrigerado entre 2C e 8C (fresco) ou em local fresco e seco até 25C
(seco), protegido de luz e umidade; validade mínima de 12 meses (seco) ou 30 dias (fresco) após fabricação. Origem e Requisitos Sanitários: Identificação: Nome
do produtor/fornecedor, local de origem e data de fabricação/validade. Certificações: Livre de contaminantes microbiológicos (ausência de patógenos como
Salmonella e E. coli em 25g) e aditivos não permitidos; conformidade com normas da ANVISA (RDC nº 12/2001 para aditivos microbiológicos) e MAPA; teste de
atividade fermentativa obrigatório.

54 70,00 und HERO
FRUTAS

HERO
FRUTAS

R$ 41,99 R$ 2.939,3000 R$ 42,50 R$ 2.975,00 1,2000 % R$ 35,70

Descrição: Geleia de frutas sem adição de açúcar, sabores diversos - Deverá possuir como ingrediente principal a fruta. Isenta de aditivos. Isenta de açúcar e
adoçante. Acondicionada em embalagem vidro ou plástica contendo no máximo 1kg do produto. Rotulagem contendo as seguintes informações: denominação de
venda, lista de ingredientes, rotulagem nutricional, conteúdo líquido, origem, lote e prazo de validade. Produto com validade mínima de 2 meses no momento da
entrega. Apresentação de amostra caso não tenha marca aprovada.

55 75,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 4,99 R$ 374,2500 R$ 5,25 R$ 393,75 4,9523 % R$ 19,50

Descrição: Louro em pó - produto sem adição de outros ingredientes. Composto 100 de folhas de louro triturada. Acondicionado em embalagem plástica contendo
em torno de 12g do produto. Rotulagem contendo as seguintes informações: denominação de venda, lista de ingredientes, rotulagem nutricional, conteúdo líquido,
origem, lote e prazo de validade. Produto com no mínimo 4 meses de validade no momento da entrega. Apresentação de amostra caso não tenha marca
aprovada.

56 165,00 pct LIANE LIANE R$ 10,80 R$ 1.782,0000 R$ 11,00 R$ 1.815,00 1,8181 % R$ 33,00

Descrição: Macarrão de arroz parafuso - Ingredientes: Farinha de arroz, corantes naturais, cúrcuma, urucum e emulsificante E471. Sem glúten - Sem trigo - Sem
adição de leite - Sem adição de ovos - Sem lactose - Sem conservantes. Embalagem de 500g.

57 770,00 pct LIANE LIANE R$ 10,90 R$ 8.393,0000 R$ 14,30 R$ 11.011,00 23,7762
%

R$ 2.618,00

Descrição: Macarrão tipo Padre Nosso - características: composto por sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais: urucum e
cúrcuma, isento de impurezas, de procedência nacional. embalagem primária em saco de polietileno atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na
vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional, data de fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da
data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de acordo com as normas técnicas da Anvisa. Pacote de 500g.

58 35,00 und FUGINI FUGINI R$ 30,89 R$ 1.081,1500 R$ 31,95 R$ 1.118,25 3,3176 % R$ 37,10

Descrição: Molho cremoso sabor catchup com aproximadamente 3,5 litros de boa qualidade.

62 60,00 pct BERNAR
DO

BERNAR
DO

R$ 7,50 R$ 450,0000 R$ 12,75 R$ 765,00 41,1764
%

R$ 315,00

Descrição: Orégano características: folhas desidratadas e picadas, isento de impurezas, de procedência nacional. embalagem primária em saco de polietileno
transparente atóxico, hermeticamente selado por termossoldagem na vertical e horizontal. embalagem contendo informação nutricional, data de
fabricação/validade/lote, com prazo de validade mínimo de 6 meses contando a partir da data de faturamento. o produto deverá ser produzido e transportado, de
acordo com as normas técnicas da Anvisa. Embalagem de 100g.

64 285,00 pct PITY POP PITY POP R$ 15,79 R$ 4.500,1500 R$ 20,00 R$ 5.700,00 21,0500
%

R$ 1.199,85
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EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo n.1035/2026.
Contrato n. 063/2026.

Contratante: Prefeitura Municipal de São  Francisco do 
Guaporé/RO.
Contratada: G. A. G. Da Silva Sistema Funerário Ltda. 
Objeto: Contratação de  empresa para realização de serviços 
fúnebres,  para atender as necessidades da pela Secretária 
Municipal do Desenv. Social e da Família.
Valor: R$68.674,70(Sessenta e oito mil e seiscentos e senta e 
quatro reais e setenta centavos).
Fonte de Recurso: Próprios
Forma de Pagamento: À vista, após utilização dos serviços e 
da entrega do material solicitado, mediante apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente liquidada e comprovados pela 
Secretária Municipal do Desenv. Social e da Família.
Prazo: 06(seis) meses.
Embasamento legal: Ata de Registro de Preço n. 18/2024 do  
Pregão Eletrônico nº10/CPLM/2024,  nos autos do processo 
administrativo n. 253/2024.

São Francisco do Guaporé/RO, 06 de abril de 2026.

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

 

 

4ª ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS 
MÉDICAS  EM REGIME DE PLANTÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL REGIONAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS DO MUNICÍPIO 

 

Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e seis, na sala da CPL nas dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO, sediada na Avenida 
Brasil Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, reuniu-se a Comissão de 
Contratação designados pela Portaria Municipal nº 24/2026, para os trabalhos referente ao 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
P A R A  CONTRATAÇÃO DE HORAS MÉDICAS EM REGIME DE PLANTÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, conforme o Edital de 
Credenciamento. Aberta a sessão em que a Comissão de Contratações recebeu até o presente 
momento do período de 26/03/2026 a 01/04/2026, a documentação das seguintes empresas na 
seguinte ordem cronológica de apresentação das requerentes no presente procedimento de 
credenciamento: 1ª requerente: NASTRI E BORGES LTDA; 2ª requerente: J. H DA SILVA 
CLÍNICA LTDA; 3ª requerente: H. DA SILVA CLÍNICA LTDA; e 4ª requerente: CPM 
SERVIÇOS MED LTDA. Iniciados os trabalhos, passou a Comissão à análise minuciosa da 
documentação apresentada por cada requerente, abrangendo os documentos relativos à habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
demais exigências constantes do instrumento convocatório. 
Quanto à primeira requerente, empresa NASTRI E BORGES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.726.322/0001-60, verificou-se, após análise documental e diligência realizada pela Comissão, a 
existência de pendências relevantes aptas a comprometer sua habilitação. Constatou-se, inicialmente, 
irregularidade no atendimento ao item 8.1.1, alínea “k”, referente à comprovação de CNES ativo 
da requerente, uma vez que, embora tenha sido apresentado documento com essa finalidade, a 
Comissão, em conferência junto ao sistema oficial, verificou que o cadastro da empresa se encontra 
desativado desde o mês de novembro de 2025, em desconformidade com a exigência editalícia. 
Diante dessa inconsistência, a Comissão conclui que a empresa NASTRI E BORGES LTDA não 
atendeu integralmente às exigências editalícias, restando, portanto, INABILITADA. 
No que se refere à segunda requerente, empresa J. H DA SILVA CLÍNICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 47.063.974/0001-88, verificou-se, após análise da documentação apresentada, o pleno 
atendimento às exigências editalícias. Dessa forma, a referida empresa resta HABILITADA. 
Em relação à terceira requerente, empresa H. DA SILVA CLÍNICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.207.026/0001-15, verificou-se, após análise da documentação apresentada, o pleno atendimento 
às exigências editalícias. Dessa forma, a referida empresa resta HABILITADA. 
Por sua vez, quanto à quarta requerente, empresa CPM SERVIÇOS MED LTDA, verificou-se, 
após análise documental realizada pela Comissão, a existência de pendências relevantes aptas a 
comprometer sua habilitação. Constatou-se, inicialmente, irregularidade no atendimento ao item 
8.1.1, alínea “k”, referente à comprovação de CNES ativo da requerente. Também, verificou-se 
que, embora tenha sido apresentado o memorial de cálculo, o índice de Solvência Geral encontra-se 
inferior a 1 (um), em desacordo com os parâmetros usualmente exigidos para fins de qualificação 
 

 

econômico-financeira. Diante desse resultado, caberia à empresa comprovar capital social ou 
patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado do lote, conforme 
previsão editalícia. Contudo, após análise do balanço patrimonial apresentado, constatou-se que tal 
exigência não foi devidamente atendida. Dessa forma, a empresa CPM SERVIÇOS MED LTDA 
não atendeu integralmente às exigências editalícias, restando, portanto, INABILITADA. 
Diante do exame promovido, a Comissão registra que as empresas J. H DA SILVA CLÍNICA 
LTDA e H. DA SILVA CLÍNICA LTDA foram consideradas HABILITADAS, por atenderem 
integralmente às exigências previstas no instrumento convocatório. 
Por outro lado, as empresas NASTRI E BORGES LTDA e CPM SERVIÇOS MED LTDA foram 
consideradas no momento INABILITADAS, em razão do não atendimento às exigências editalícias, 
conforme fundamentação individualizada constante nesta ata. 
Consigna-se, por oportuno, que a presente inabilitação não impede novo pedido de 
credenciamento, podendo as interessadas, a qualquer tempo, reapresentar a documentação de 
forma completa e regular, caso persista o interesse no credenciamento, observadas as exigências 
previstas no edital e a vigência do procedimento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 
ata de análise documental, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros da 
Comissão. 

Weberson Ferreira Nillio 
Agente de Contratação 
Portaria n. 024/2026 

 

Andreia F. Féba 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 24/2026 

Rosangela C. Soares 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 024/2026 

Mikael da S. Peres 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 24/2026 

Matheus Felipe B. da 
Silva 

Equipe de Apoio 
Portaria n. 24/2026 
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Assinado de forma digital por 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 017/2026 - SUPEL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração - SEMPLAD. Processo nº 67/2026. 

Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual 
aquisição de veículos automotores 0 km, com o objetivo de 
atender às demandas operacionais das diversas Secretarias 
da Administração Pública Municipal de Vale do Paraíso/RO, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Valor estimado de R$ 6.739.160,30 (Seis milhões, setecentos 
e trinta e nove mil, cento e sessenta reais e trinta centavos).

Data para cadastro de propostas: 07/04/2026, a partir das 
08H00min, finalizando às 07h59min do dia 20/04/2026. 
Início da Sessão Pública: 20 de abril de 2026, às 08h00min 
(Horário de Brasília). 

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). 

A retirada do Edital e seus anexos completo poderá ser efetua-
da gratuitamente através do portal transparência do Município: 
https://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/ 

Informações Complementares no Superintendência Municipal 
de Compras e Licitações, sito na Av. Paraiso, n° 2601, Setor 01, 
Vale do Paraiso/RO, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, 
às 13h00min, exceto feriado. e-mail “cpl@valedoparaiso.
ro.gov.br”. 

Vale do Paraiso/RO, 06 de abril de 2026. 

RODRIGO DA SILVA SANTOS 
Superint. de Compras e Lic. / Pregoeiro 

Portaria nº 8.053/2026
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            À 

         EDILSON DE OLIVEIRA MELLO,  

          

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Sr. EDILSON DE OLIVEIRA MELLO, das datas 

designadas para realização dos leilões do imóvel descrito abaixo que serão realizados:   

PRIMEIRA VENDA: 1º LEILÃO: 13 de abril de 2026 às 10h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, 

com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.024.100,00 (um milhão e vinte e quatro mil e cem 

reais). 

 
Advertências: 

1) O arrematante pagará, no ato do leilão, o valor da arrematação e o valor da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. O valor da comissão do leiloeiro não 
compõe o valor do lance ofertado. A forma de pagamento aceita será somente à vista. 

 
2) Caso o executado pague a dívida após a publicação do edital, o exequente cobrará 2% sobre o 

valor da dívida referente honorários da leiloeira. 
 

DESCRIÇÃO DO BEM:  Imóvel rural denominado lote 12 A, desmembrado, Gleba 08, Castro 
Alves, Setor Espigão do Oeste, do Projeto Fundiário Corumbiara, Espigão do Oeste/RO, medindo 
21,7593ha, com área explorada de 16,5593ha, com reserva legal, contendo 1 Km de cerca de arame 
liso de 5 fios. Imóvel bem localizado, com acesso muito bom, alta liquidez, aguadas de boa 
qualidade e pastagens bem formadas e remanejadas, localizada na estrada Figueira ou RO 383 há 
10 km da cidade de Espigão do Oeste/RO. Matrícula sob nº 3051 perante o CRI de Espigão do 
Oeste/RO. 

A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação em que se encontra.  

  

HAVENDO ARREMATANTE NO PRIMEIRO LEILÃO FICA AUTOMATICAMENTE 
CANCELADO O SEGUNDO.  
 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23 de abril de 2026 às 

10h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual 

ou superior a R$ 756.344,90 (setecentos e cinquenta e seis mil e trezentos e quarenta e quatro 

reais e noventa centavos). 

 

FAZ SABER que o LEILÃO será realizado de modo eletrônico através do site 
www.lancevip.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafo, Outras informações 
pelos Tel.: (69) 99900-9299.  

 Buritis/RO, 16 de março de 2026. 

 

SICOOB AMAZÔNIA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO/SAAE 

DE ALVORADA D’OESTE 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026/SAAE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029SAAE/2026 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Alvorada 
d’Oeste/RO, por meio do Agente de Contratação/Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 001/2026, nos termos do art. 7º da Lei nº 
14.133/2021, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
bobinas de papel termossensível para impressoras Zebra RW-
420, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 
Valor estimado: 25.660,00 (Vinte e Cinco Mil Seiscentos e 
Sessenta Reais), conforme especificações e condições 
complementares descritas nos Anexos deste Edital.  
Da sessão de abertura: 
Início para Cadastro de Propostas:      07/04/2026 às 08:00 hs. 
Fim do cadastramento de proposta:     17/04/2026 as 07:59 hs. 
Início da Sessão Pública:                       17/04/2026 às 08:10 hs. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília - DF.        
LOCAL: www.licitanet.com.br  
 Da Autorização: Processo Administrativo Nº 029/SAAE/2026 
Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, no 
horário das 07h00min às 13h00min, na sala de Compras e Licitação 
do SAAE de Alvorada d’Oeste, sito a Avenida São Paulo n°5209    
Bairro: Jardim Oriente, através do telefone nº (0xx69) 3412-2262, 
(69) 992500563 ou para conhecimento e retirada do edital no 
endereço eletrônico: www.licitanet.com.br (licitanet); e/ou 
saae.alvoradadooeste.ro.gov.br  

Alvorada d’Oeste – RO, 06 de abril de 2026 
 

Rafael Mendes da Silva 
Pregoeiro 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

  

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499 

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 
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                                                             EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N°005/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da lei federal 14.133/21, Decreto 
197/GAB/22 e Decreto 200/GAB/22, REGISTRAR OS PREÇOS. 
 
ATA Nº025/2026/PMT - FORNECEDOR: JAMARI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA - CNPJ: 13.287.059/0001-54 valor total: R$ 144.470,00 (cento e quarenta e quatro mil 
quatrocentos e setenta reais).  
 
ATA Nº026/2026/PMT - FORNECEDOR: DENTAL UNIVERSO LTDA - CNPJ: 26.395.502/0001-
52 valor total: R$ 10.207,30 (dez mil duzentos e sete reais e trinta centavos).  
 
 ATA Nº027/2026/PMT - FORNECEDOR: J MARCAL SERVIÇOS DE PROTESE 
ODONTOLOGICA - CNPJ: 84.750.918/0001-48 valor total: R$ 7.294,40 (sete mil duzentos e 
noventa e quatro reais e quarenta centavos).  
 
ATA Nº028/2026/PMT - FORNECEDOR: ALAMO DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - CNPJ: 43.307.039/0001-69 valor total: R$ 2.140,00 (dois mil cento e quarenta reais).  
 
ATA Nº029/2026/PMT - FORNECEDOR: DENTAL IPOTDA - CNPJ: 50.567.060/0001-69 valor 
total: R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos reais).  
 
ATA Nº030/2026/PMT - FORNECEDOR: L P ARAUJO VIEIRA COMÉRIO E ENGENHARIA 
LTDA - CNPJ: 45.949.604/0001-17 valor total: R$ 8.899,60 (oito mil oitocentos e noventa e nove 
reais e sessenta centavos).  
 
ATA Nº031/2026/PMT - FORNECEDOR: 56.416.507 KAREN BIANCA SOUZA FIGUEREDO - 
CNPJ: 56.416.507/0001-85 valor total: R$ 2.065,50 (dois mil e sessenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).  
 
ATA Nº032/2026/PMT - FORNECEDOR: SÃO JOSÉ DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
51.011.574/0001-04 valor total: R$ 1.957,00 (mil novecentos e cinquenta e sete reais).  
 
Prazo de Validade: 12 meses. 
Obs.: A íntegra das atas, poderá ser obtida no site da  
Prefeitura Municipal de Teixeirópolis  
https://athus4.teixeirópolis.ro.gov.br/transparencia/processo_licitação/. 
 
Teixeirópolis/RO, 06 de Abril de 2026. 
                                                 

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

  

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499 

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 
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Valdeir Eloy da Silva 
Agente de Contratação 

Portaria n°113/GAB/2025 

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.04.06 16:27:26 -04'00'
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CONVITE DE RETORNO 
AO TRABALHO

 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0007-28, Estabelecida a RUA ABUNA, ESQUI-
NA COM RUA GONCALVES DIAS, Nº 1194, OLARIA, PORTO VELHO/RO, SOLICITA 
O COMPARECIMENTO DE ALICE MARTINS DO NASCIMENTO, CPF: 061.086.542-01 
PARA RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS, O NÃO COMPARECIMENTO DENTRO DO PRAZO DETERMINA-
DO PODE SER CARACTERIZADO JUSTA CAUSA POR ABANDONO DE EMPREGO. 

CONVITE DE RETORNO 
AO TRABALHO

 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0001-32, Estabelecida a AV MARECHAL RON-
DON, Nº 3017, DOIS DE ABRIL, JI-PARANA/RO, SOLICITA O COMPARECIMENTO DE 
ZILMA LIMA DA CRUZ, CPF046.831.642-64 PARA RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES 
LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, O NÃO COMPARECI-
MENTO DENTRO DO PRAZO DETERMINADO PODE SER CARACTERIZADO JUSTA 
CAUSA POR ABANDONO DE EMPREGO. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/SUPEL/PMC/2026

PROCESSO Nº 300/SEMUSA/2026

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL. No Valor  Estimado R$ 60.980,00 (sessenta mi l novecentos e oitenta 
reais) Início da Sessão Publica dia 16/04/2026, as 09:00 horas (Horário de Brasília). Edital e 
Sessão disponíveis no endereço eletrônico: http://www.licitanet.com.br, Edital e Informações; 
http://www.castanheiras.ro.gov.br,  ou na sala da CPL DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 
7h30min às 13h30min. (Horário Local). Informações: Fone (69) 3474-2050, e-mail: supel@
castanheiras.ro.gov.br.

 Castanheiras RO, 06 de abril de 2026.
 

––––––––––––––––––––––––––––
Denize Regina dos Santos

Agente de Contratação/Pregoeira

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES - SUPEL  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2026 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23 / 2025 
PROCESSO Nº 520/SEMAGRI/2025 

 
 
Aos 06 dias do mês abril do ano de 2026, na sala do setor de licitações, nas dependências do prédio da prefeitura 
Municipal, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Senhor Agenilto dos Santos Filho, e 
a empresa: ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - CNPJ: 20.895.286/0001-38. Neste ato 
representado por seu representante legal conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 14.133/21, Decreto 
Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 1171/2024, mediante consulta ao órgão gerenciador e do Edital do 
Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem REGISTRAR PREÇO dos serviços a baixo. 
 
1 – OBJETO 
Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada na adminsitração, 
gereciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões eletrônicos, magnéticos, chip e/ou contactless, 
destinados ao pagamento do benefício do AgroFeira aos servidores, com recargas mensais, conforme previsto na Lei 
Municipal nº 1.173/2025, destinada à Prefeitura Municipal de Costa Marques – RO. Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações dos serviços, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propostas(s) são as que seguem: 
 

ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - CNPJ: 20.895.286/0001-38 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QUANT. Taxa de 
desconto 

V.Total 
Anual 

01 

Serviço de adminsitração, gereciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de cartões eletrônicos, 
magnéticos, chip e/ou contactless, destinados ao 
pagamento do benefício do AgroFeira aos servidores da 
Prefeitura Municipal de Costa Marques, com recargas 
mensais. 

Serviço 01 -1,84% 757.402,56 

 Valor Total R$ 757.402,56 
 
3 – ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. A Secretaria de Administração do Município de Costa Marques será o Órgão Gerenciador deste Registro de 
Preços para aquisição dos serviços comuns. 
3.2. Cada secretaria, órgão ou entidade interessado poderá solicitar a realização de registro de preços específicos 
ou solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe, observadas as normas expedidas pelos órgãos 
responsáveis, conforme art. 67 do Decreto Municipal nº 1171/24. 
3.3. São órgãos participantes deste registro de preços: 

3.3.1) Secretaria Municipal de Agricultura; 
 
4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 1171/2024, no Art. 87 que disciplina o Registro de Preço 
a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as 
seguintes condições: 
4.2. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, os órgãos 
e entidades da Administração Pública municipal, e as secretarias municipais da prefeitura de Costa Marques que 
não tenham  participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no 
processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES - SUPEL  

fornecedor. 
4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6. As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no item 4.2. 
4.7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere   o caput deste artigo não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de secretarias não participantes que 
aderirem. 
4.9. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
4.10 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo 
autorizado anteriormente. 
 
5. DO REMANEJAMENTO  
5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

5.1.1.  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

5.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 
de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas em 
lei e no edital da licitação. 
7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla 
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defesa, eventual aplicação de penalidades  administrativas. 
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços  nos termos do § 5.º deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos do 
que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
7.9. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo   objeto no mesmo local, 
condições mercadológicas e de logística. 
7.10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados e órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia e Sitio Oficial do Município; 
7.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 
7.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
7.12.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
7.13. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.14. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.15. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive quanto 
ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
7.16. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
7.17. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
8. CADASTRO DE RESERVA  
8.1. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as 
seguintes questões: 

8.1.1. o registro a que se refere o item 8.1, tem por objetivo a formação de cadastro  de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no item 8.1; 
8.1.2. se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 8.1, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
8.1.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o item 8.1, será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

8.2. O licitante remanescente será convocado quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital e na devida Ata de Registro de Preços, e quando houver o 
cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item .11. 
8.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8.1 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
8.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

9.1.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, nos termos do disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES - SUPEL  

9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
 
10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

10.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades  administrativas. 
10.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
10.1.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos  órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 

10.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

10.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
10.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
10.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
10.2.4. seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
10.2.5. seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, buscando 
sempre manter menor custo para administração pública. 

10.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito 
do pedido. 
10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes 
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 
ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o requerimento 
do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou nota de empenho. 
 
 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES - SUPEL  

9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
 
10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

10.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades  administrativas. 
10.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
10.1.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos  órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 

10.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

10.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
10.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
10.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
10.2.4. seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
10.2.5. seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, buscando 
sempre manter menor custo para administração pública. 

10.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito 
do pedido. 
10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes 
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 
ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o requerimento 
do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou nota de empenho. 
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11. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRATO 
11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

11.1.1. for liberado; 
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o preço 
revisado pela Administração. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
11.3. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão  gerenciador: 

11.3.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
11.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
11.3.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
11.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

11.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da    Administração, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no item 
21 do edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
13. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
13.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio 
de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável; 
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata; 

 

14. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO/RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1. Conforme descrito nos itens 4 e 6 do Termo de Referência, anexo 01 do Edital. 
14.3. Não será admitida a prestação dos serviços pela detentora do registro, sem que esta esteja de posse da 
respectiva nota de empenho, contrato, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1– O pagamento ocorrera em até o 10 (decimo) dia do mês subsequente, após o recebimento dos serviços, 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento. 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
15.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os valores do 
débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando as atualizações 
com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência e contrato, ANEXO AO EDITAL. 
16.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
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não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada 
16.3. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 
desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
16.4. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 
16.5. O Município utilizará, além do Portal Nacional de Contratações Públicas, o Portal da Transparência para: 
16.5.1. operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços; 
16.5.2. automatização dos procedimentos de controle e das atribuições da secretaria municipal, do órgão 
gerenciadores, participantes e aderentes. 
16.6. O Setor de Compras expedirá, se necessárias, e após aprovação da Procuradoria Geral do Município, 
instruções complementares sobre o Sistema de Registro de Preços para o cumprimento deste Regulamento. 
16.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 
incompatibilidade deste com o vigente no mercado. 
16.8. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, 
o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores. 
16.9. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 
Federal nº 14.33/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 1171/24, e demais normas complementares 
e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 
16.10. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 23 / 2025 e a proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente 
ajuste. 
 
 
   _____________________________                                                 _________________________________ 
         Agenilto dos Santos Filho                     Wesleson Joaquim Ribeiro de Souza 
 Secretário Municipal de Administração                      Gerente de Licitações 
          Decreto nº 011/GAB/2025                      Decreto nº 452/GAB/2025 

 
 
 

    ________________________           ______________________ 
                Eneias Zangrand                        Altair Ortis 
Secretário Municipal de Obras/Agricultura                         Pregoeiro 
             Decreto nº 15/GAB/2025              Decreto nº 455/GAB/2025 
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fornecedor. 
4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6. As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no item 4.2. 
4.7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere   o caput deste artigo não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de secretarias não participantes que 
aderirem. 
4.9. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
4.10 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo 
autorizado anteriormente. 
 
5. DO REMANEJAMENTO  
5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

5.1.1.  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

5.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 
de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas em 
lei e no edital da licitação. 
7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla 
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